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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. 16/2023/CPLIPMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.361/2023/CPL/PMBC/MA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE 
PREÇO  N°. 16/2023IPMBCIMA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MA às 09:h00min do dia 07/11/2023, na sala de reuniões da CPL, 
situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda— MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de 	 de 2023. 

     

Assinatura!RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPL/PMBC/MA, através do e-mail: cplbdc202 1 (d)gma [.com, ou 
entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO N°. 16/2023/PMBCIMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2.361/2023IPMBCIMA. 

EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 148/2022 GAB, de 15 de 
junho de 2022, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua 
Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 1 6/2023/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme define 
inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 07/11/2023. 

HORÁRIO: às 09h00min (nove) horas (Horário de Local). 

•

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins, 
W. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, e-mail: cplbdc20210)gmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, sendo lançado no 
Site do TCE/MA conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 
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CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto para contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro 
Araticum, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. 

1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBCIMA, no endereço acima citado, e lançados no Licitações Web no 
site do TCE www.tce.rna.gov.br. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc202 1 .(iigmai 1. com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos encontra-se à disposição dos interessados na página Portal da Transparência, bem 
como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na situada na Rua Isaac 
Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 às 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 
cplbdc202 1 (a)gmai1.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 09h00min. 
do dia 07 de novembro de 2023, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
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recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o art. 22 2°da Lei 
Federal N'8.666193.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



PR(FE7TLA M~FAL D AW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltoe Cidadania. 

Agora é a Vez do P0 O. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9° da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Art. 9°, Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



(**-PRCF(TTLIPA HIJA9CWAL DE 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 

pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, § 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas físicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

Ia 	3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

• 3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, § 2° da Lei Federal N°. 8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 
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4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo ITT. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas-CEIS (print da tela). A 
CPI, poderá conferir no respectivo site a veracidade do print. 

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 
União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 
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4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de 
habilitação. (Modelo anexo III); 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 
outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
• separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.36 1/2023—PMBC[MA 

TOMADA DE PREÇO N° 16/2023—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.36 1/2023—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 16/2023—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 
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5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 

ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 

ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  

"a" da Lei Federal N'8.666193);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes n°s 2 •   
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes n°s 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 
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6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO SERÁ FEITA CONFERENCIA! AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 

mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente)j 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Dívida Ativa e Corrente); 

O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011);  

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

1.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das 
Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, 
ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa por decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
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transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 

profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 

Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
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direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
• suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 

cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12 artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certames 
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos coma Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 
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6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.14. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

• Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.15. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.16. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.17. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento da solicitação para a apresentação da documentação, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa conforme determina a 

legislação. 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
• obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 

timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI's, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
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7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 

7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos 
os itens quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, 
cujo nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 
5.194/66 e Resolução n°218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles 
estabelecidos em acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de 
empregados. E os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na 
legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital.  

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, para efeito 
de contratação para o objeto desta Solicitação de contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida 
localizada no bairro Araticum, zona urbana do município de Barra do Corda - MA, valor global 
é de R$ 457.486,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 

7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 
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7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 

justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  

CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° oi e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da 
CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
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modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 

a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.°  02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.°  2— PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 

• de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°, da Lei Federal N°. 8.666/93, incluído pela Lei n'9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

v 
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9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 

licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 

rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

• 9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

e) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

• 9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
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9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. , 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



M(fl.Ç'CPAL 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

- Agora óa Vezdo Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

o 9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 
introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 
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9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
• implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §2°, da Lei Federal N° 8.666/93). 
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10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 30, da Lei 

Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua Isaac 
Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Ari. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
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d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 

o 10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os § § l 0  e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 2.361/2023ÍPMBCÍMA. 

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
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assegurado o prazo de 5 (CINCO) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do 
certame), prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto 
implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 
FUNDO DE 

SAUDE 2078 
3.3.90,39 

Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 
SEC.DE 
SAUDE 2025 

3.3.90.39 
Recursos 
ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 c suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 
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CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, conforme o artigo 45, § 10, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

. 	17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 
preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
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assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n°8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 
do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 
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a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 

seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10,  do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
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22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 
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24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 

convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado. 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 
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24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 

Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

11q~ 
25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 

Penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

ft 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 

Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 
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27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

• 27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
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Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 

do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 

27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

• 27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
1 6/2023/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

  

r 
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28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
19 	valor inicial do contrato além do limite permitido no § P do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e snte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizaçes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

• XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59, e Sr. Rubens Guimaraes Lemos CPF n° 604.852.153-73, que poderá ser 
assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle quantitativo e 
qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
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31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 

• 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
31.5.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo 
utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular 
garantia do objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à 
Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas.  
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31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
. 	convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 

ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
• das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua 

Isaac Martins, 371 - Centro, e-mail: cplbdc2021 (igrnail.corn, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Projeto Básico 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 
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33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

33.6. ANEXO VI - Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Míkaefa Oliveira Ca ai 
Presidente da CPL/PMBC - MA 

Barra do Corda, 19 de outubro d, 2023. 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de Receita e Despesas 

   

ose Petrõnio Carvalho Pereira Filho 
Membro da CPL/PMBC - MA 

   

ntônia Leilane Pacheco Pires 
Membro da CPL/PMBC - MA 
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ANEXO 1 PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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REFORMA DA UBS — NOSSA SENHORA DE 

APARECIDA, NO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA - MA 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 457.486,00 

CONOG RAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

P
L

A
N

IL
H

A
 

R.,peIto 
Ago,.... Vqz cio P0.,o 

CONTEÚDO: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

O IGOR CARVALHO NOLETO 

Engenheiro Civil 

CREA/MA: 111824020-0 

Barra do Corda - MA 

quarta-feira, 13 de setembro de 2023 



ITEM DESCRIÇÃO 

Data: 
13/09/2023 

15 dias 30 dias 45 dias 60 dias 75 dias 

8$ 2.013,33 

8,30% 

9$ 2,913,33 052.613,33 

8.30% 

052410,33 

9J3% 

B$2.613.33 R$ usou 

8.20% 

652.913,33 

8.33% 

10% 10% 	 20% 

50,30% 55,00% 	 39,00% 

1 	AOMIM001EAÇ.R0DA 003A 

	

2 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

3 	DEMOLIÇÃO E RETIRADA 

INF6AESTBUTURA FACHADA 

SUP(REESTRLJTURA 

	

6 	ALVENARIA DE VEDAÇAO 

COBERTURA 

	

O 	REVESTIMENTO DE PAREDE 

	

9 	FORRO 

	

10 	AEV(9CIMENTO PISO 

	

11 	PINTURA 

	

12 	ESQUADRIAS 

	

13 	IMOTA1AÇ6II HIDRÁULICAS 

	

IA 	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

	

I$ 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

	

16 	COMBATO A INCÊNDIO 

	

17 	ACESSIBILIDADE 

	

19 	DIVERSOS 

	

19 	SERVIÇOS FINAIS 

BARRA DO CORDA - MA 

Local / implantação:  
SARRO ARATICUM, BARRA DO CORDA - MB 

Obra/Projeto: 	Proponente:  
REFORMA DA UNS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA NO MUFLICIPIO DE 

PREFEITURA DL BARRA DO CORDA MV 

9$ 3,656,47 

9,34% 

90 9,175,56 

8$ 3,616,47 R$ soi, 

0,04% 

8$ 2.616,47 

0,34% 

a$2.oto,s3 

6,33% 0,34% 

300,00% 

6$ 10.061,00 

106% 

A$ 5.030,23 

100,00% 

0$ 8,430,07 

105% 

8$ 34.734,35 

100,90% 

6$ 26,903.27 

104% 

BOI: 

PROPIOR 25,00% 

Encarqos Sociais; 

RECURSO REFERÊNCIA: 
SIIVAAI - 06/2223- MATAVAS0 

S6C -00/2023 Maranhão 

ORSE '06/2024- Sergipe 

84,61%lkOBAl 47,70%(MSS) 

90 dias 10$ dias 120 dias''' 135 dias 150 dias 16$ dias 180 dias 

13$ dias 150 dias 16$ dias 180 dias  . 	PESO 
65 40.300,05 0$ 41,938,97 R$ 36.111,43 

7.99% 

0$36 092.44 

0,44% 
100% 

10$ dias 30 dias 90 dias 45 dias 	1 	60 dias 	7$ dias 
R$ 35,501,66 9$ 35.483,09 R$ 37.093,63 	0$ 31.439,16 0$ 31.110,03 

9.10% 0,18% 7,33% 7.73% 0,10% 

120 dias 

R$ 37.506,76 

t*) 
BARRA DO CORDA 

Cronograma Físico / Financeiro 

1. Informações Gerais 

0$ 24.227,10 

100% 

0$ 24,137,12 	05 29.555,93 

63.05% 	 95,00% 

053.302.10 	OS 37.147,03 	9510,735,01 

R$ 3.393,54 	RI 30.541,04 

10,00% 	 90,00% 

TOTAL COM BOI 

0$ 	31.372,50 

RI 	9.175,56 

R$ 	18.097,98 

0$ 	1,082,23 

RI 	8.430,07 

0$ 	34.724,35 

9$ 	26.983,27 

RI 	59.719,33 

RI 	24.227,10 

0$ 	53.630,05 

RI 	53.925,04 

RI 	33.935,38 

0$ 	16.97317 

9$ 	7,135,30 

RI 	34.751,29 

6$ 	3.356,26 

0$ 	10.301,09 

RI 	24.492,50 

6$ 	1.105,45 

R$ 5.971,93 	9$ 31.845,63 	O$ 20.901,77 

RI 13.570,94 	9$ 0.394,63 

00,30% 	 30,0096 

95 7.105,30 

100,05% 

0$ 14.125,90 	0$ 10.423,39 

70,06% 	 10,00% 

RO 3.356,26 

6$ 10301.59 

100,00% 

9524.492,50 

105, 00% 

0$ 1. 105,45 

100,60% 



  

Í 
Planilha Orçamentária - Sintética ftlj 

BARRA DO CORDA 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: Proponente: 

 

RECURSO 	BOI: 

  

   

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO MUNICIPIO DE 

BARRA DO CORDA - MA 

PREFEITURA DE 

BARRADO CORDA - 	 PROPIOR 	2500% 
MÁ 

Local / Implantação: Data: 	 Encargos Sociais: 

BAIRRO ARATICUM, BARRA DO CORDA - MA 13/09/2023 	 84,61 %(HORA) 47. 7Q%(MS) 

ITEM DESCRIÇÃO 	 VALOR TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 31.372,50 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 9.175,56 

3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA 18.097,98 . 4 INFRAESTRUTURA FACHADA R$ 5.082,23 

5 SUPEREESTRUTURA 8.430,07 

6 ALVENARIA DE VEDAÇÃO R$ 34.724,35 

7 COBERTURA R$ 26.993,27 

8 REVESTIMENTO DE PAREDE R$ 59.719,33 

9 FORRO 24.227,10 

10 REVESTIMENTO PISO R$ 53.638,05 

11 PINTURA R$ 53.925,04 

12 ESQUADRIAS R$ 33.935,38 

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 16.973,17 

14 o INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 7.105,30 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 34751,29 

16 COMBATE A INCÊNDIO R$ 3.356,26 

17 ACESSIBILIDADE R$ 10.381,09 

18 DIVERSOS R$ 24.492,58 

19 SERVIÇOS FINAIS 1.105,1 

.45,. A86OO 

•14 



1 

Planilha Orçamentária - Analítica 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: 

REFORMA DA UBS .NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO 
MUI'JICIPIO DE BARRADO CORDA-MA 

Local (implantação: 
BAIRRO ARATICUM, BARRA DO CORDA- MA 

Proponente: 	RECURSO 
PREFEITURA DE 	PROPIOR 
BARRADO CORDA - MA 

Encargos Sociais: 
84.61%(HORA) 47,70%(MÊS) 

BD 
25.00% 

REFERÉNCIA: 
SINAPI - 06/2023 - Maranhão 
SBC- 0812023- Maranhão 
ORSE - 06/2024 - Sergipe 

Descrição 
Unid Quant. B.D COO 

Preço unitário 

Som BOI (RI) 
Preço unitário 
Com BOI (RI) 

Preço total 
Com BOI (R$( 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA RI 31.372.50 

1,1 Administração local da obra MEã 6453 
COMPOSIÇÃO 

*6001688 
01 AS 4.183,00 8$ 5228.75 19$ 31.312,50 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RI 9.175,56 

21 

2,4 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

TAPUME COM TELHA METÁLICA 91' 

6,00 

42,00 

COMPOSIÇÃO 

AEIXI 	,1R 

SINAPI 

TI 

98459 

RI 

9$ 

403,96 

117,07 

R$ 

8$ 

504,95 

146,33 

8$ 

8$ 

3.029,70 

6.145,86 

3.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADA RI 16.091.98 

3.1 

3,2 

33 

'4 

3.5 

36 

3.7 

38 

3.9 

3.10 

RETIRADA DE TELHA CERÃMICA CAPA-CANAL COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

REMOÇÃO DE LOUÇAS,  DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVFÍTAMENTO. 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE. SEM REAPROVEITAMENTO, PAREDES 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO, PISOS 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. 

SEM REAPROVEITAMENTO. 

UM 

UM 

0,a 

1n2  

91,  

212,50 

212,50 

34,02 

24,00 

52,00 

11,88 

121.30 

195,70 

1291,00 

13,91 

SINAPI 

SINAPI 

SINAIS 

SINAIS 

SINAP/ 

SINAIS 

551*81 

SINAPI 

1115481 

SINAPI 

100330 

100389 

97644 

97663 

97665 

97665 

97634 

97634 

97631 

97622 

4$ 

4$ 

9$ 

9$ 

4$ 

4$ 

4$ 

8$ 

8$ 

4$ 

14,79 

15,60 

7,45 

9,81 

2,06 

26,30 

9,78 

9,78 

2,67 

45.46 

8$ 

8$ 

AS 

8$ 

4$ 

65 

8$ 

85 

RS 

R$ 

18.4.8 

19,50 

9.31 

12.26 

1,37 

32,87 

12,22 

12,22 

3,33 

56,85 

4$ 

8$ 

8.5 

8$ 

8$ 

8$ 

8$ 

8$ 

4$ 

8$ 

3.927.00 

4.143,75 

316,72 

294,24 

6.8,64 

390.49 

1,482.28 

7385,34 

4.299,03 

7912,49 

4 INFRAESTRUTURA FACHADA R$ 5.162.23 

4.1 

42 

43 

4.4 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF ATÉ 1.1 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3(. LARG. DE 1.5 M A 2.5 M, EM SOLO DE TA CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3CM. 
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FOI 

25 MAS 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERF(CIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AE_0612018 
10 2  

3,26 

8,16 

1,22 

18.36 

SINAPI 

SINAIS 

SINAPI 

SINAIS 

918182 

96617 

104488 

98557 

9$ 

9$ 

/65 

9$ 

9,49 

16,64 

2.562,94 

41.55 

8$ 

8$ 

8$ 

11$ 

11,86 

20,80 

3202,92 

51.93 

8$ 

R$ 

8$ 

19$ 

371 

169,72 

3.920,37 

953,43 

5 SUPEREESTRUTURA RI 8.430,07 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA PILAR, FOI 
25 MPA. AI_11/2022 

m3  1,47 SINAIS 104422 9$ 2.562,54 85 3202,92 8$ 4.7(81,29 

5.2 VIGAS 

5.2.1 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGA, FCI( 

25 MPA AE_11/2022 
m. 0.61 591*81 104488 4$ 1.562,34 8$ 3.202.92 19$ 1.960.18 

5.3 LAJE 

5.3.1 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA LAJE, FOI 25 
MPA. AE_11/2022 

M.  0,51 SINAPI 104488 8$ 2.162.34 R$ 3.202,92 8$ 1.761.60 

6 ALVENARIA DE VEDAÇÃO RI 34.724.35 

6.1 

62 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9114119 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 
IMPERMEABILIZAÇÃO OS SUPERF(CIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. H=1,5n, 

75.60 

477,66 

SJNAP1 

SINAIS 

103332 

98557 

9$ 

9$ 

104,97 

41.55 

4$ 

8$ 

131,21 

51.93 

8$ 

8$ 

9.919,47 

24.8154,88 

7 COBERTURA RI 26.993.27 

7.1 

7,2 

73 

7-4 

7.5 

7.6 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA CANAL, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO.  

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÁMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO. 

CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TU 805 DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL DEI 150 MM (INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS Aí 10/2OES 

m' 

' 

m' 

107,72 

107.12 

212,50 

22,20 

72,75 

15,20 

SINAIS 

518*81 

SINAPI 

SINAIS 

48*8: 

S3AAPI 

92539 

94441 

102233 

94219 

94228 

91791 

8$ 

8$ 

9$ 

9$ 

85 

9$ 

76,99 

30,15 

10,58 

26,37 

78,94 

97,33 

8$ 

8$ 

8$ 

8$ 

8$ 

85 

915,23 

3/,68 

13,22 

32,96 

98,67 

121,66 

8$ 

8$ 

4$ 

9$ 

8$ 

4$ 

10365.94 

4.058,90 

7.809,25 

731.71 

7178,24 

1,849,23 

Data: 
13/09/2023 

Peso  (%) 

6,86% 

6,86% 

2,01% 

0,66% 

1,34% 

3,96% 

0,86% 

0,91% 

0,07% 

0,06% 

0,02% 

0,09% 

0,32% 

0,52% 

0,94% 

0,17% 

0,01% 

0(34% 

0,86% 

0.21% 

1,84% 

1,03% 

0,43% 

0,39% 

7,59% 

2,17% 

5,47% 

5,90% 

7.27% 

0,89% 

0,61 

0,16% 
\) 

1,57% 



Planilha Orçamentária - Analítica 

1. Informações Gerais 

Data: 

84,61%(HORA) 42,70%(MÇS) SINAPI - 06/2023 - Maranhão 

- Sodate: REFERÊNCIA: 

1310912023 

Local / Implantação: 

BAIRRO ARATICUM, BARRA DO CORDA - MA 

Proponente: 	RECURSO 
REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO PREFEEFURA DE 	PROPIOR 

MUNIC(PIO DE BARRA DO CORDA - MA 	 BARRA DO COROA - MA 

Descrição 
Unid Quant. 8.0 COO 

Preço 

Sem 

SBC - 
ORSE 

08/2023 - Maranhão 
- 06/2024 - Sergipe 

total 
BOI (R$) 

Peso (%) 

	

unulario 	Preço unitário 	Preço 

	

BOI (R$) 	Com BOI (R$ 	Com 

8 REVESTIMENTO DE PAREDE R$ 59.719,33 13,05% 

8.1 

82 

84 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM RES8NÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSATRAÇO 1:1 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 

MASSA ÓNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. COM  EXECUÇÃO DE TALISC/LS 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES APLICADAS A MOA ALTURA DAS 

PAREDES 

m' 

rn 

n' 

1291,30 

1291,30 

121,50 

SINAP' 

SINAPI 

SINAPI 

87905 

81548 

97275 

0$ 

4$ 

8$ 

	

6,69 	8$ 

	

23,08 	8$ 

	

76,84 	8$ 

	

8,36 	8$ 

	

28,85 	11$ 

	

96,06 	8$ 

10.795,26 

32154,00 

11670,07 

2,36% 

8,14% 

2,55% 

FORRO R$ 24,227,10 5,30% 

91 

i  

10.1 

10.2 

10.3 

10,4 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

REVESTIMENTO PISO 

RECUPERAÇÃO DA CAlÇADA. PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 

ESPESSURA 8CM, ARMADO. AF_08/2022 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 14 )CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 

3 	C ÁRIAS SECAS E 3 C ÁREAS MOLHADAS, PAPA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL LJNIPAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA, CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 642, 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. A,r35/ 

01' 

m' 

01' 

770,00 

39,59 

390.50 

390,50 

46,80 

SINAPI 

S'NAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

96116 

94994 

64438 

87251 

98504 

8$ 

8$ 

8$ 

8$ 

9$ 

	

71,79 	R$ 

	

94,59 	8$ 

	

38,66 	85 

	

59.74 	OS 

	

16,24 	11$ 

	

89,73 	8$ 

R 

	

118,23 	8$ 

	

48,31 	8$ 

	

74,67 	8$ 

	

20,30 	9$ 

24,227,10 

53.638.05 

4,690.72 

16.868,96 

29 158,63 

929,74 

5,30% 

11,72% 

1,02% 

4,12% 

6,37% 

0,20% 

is PINTURA R$ 53.925.04 11,79'/ 

11.1 

11.2 

11.3 

11,4 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACR(LICA EM PARE D15 

APLICAÇÃO MANUAL DL PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR(LICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS, ARFAS INTERNAS 
APLICAÇÃO MANUAL DL PINTURA COM TINTA TCXTURIZADA ACR(LIcA 

EM PAREDES, ÁREA EXTERNA 

01' 

ou' 

1291.30 

1293,30 

962,07 

329.28 

SINAPI 

SINAPT 

SINAPI 

SINAPI 

88415 

96126 

88489 

88431 

8$ 

95 

8$ 

8$ 

	

3,16 	8$ 

	

36,17 	85 

	

11,42 	8$ 

	

21,87 	8$ 

	

3,95 	8$ 

	

20,71 	8$ 

	

14,27 	8$ 

	

27,33 	8$ 

5,100,63 

26.067,17 

13,728,02 

8.999,23 

1,11% 

5,70% 

3,00% 

1,97% 

12 ESQUADRIAS R$ 33.935.38 7,42% 
PORTA EM AÇO DL ABRIR TIPO VENEZIANA SIM GUARNIÇÃO, 81X2SOCM. 

12,1 
FIXAÇÃO COM PARALUSOS' FORNECIMENTO 1 INSTALAÇÃO. 

12 	
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VTDRO TEMPERADO. 2 

FOLHAS DE 900.210 CM, ESPESSURA DO S0MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS, 

	

12.2 	PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES 

JANELA DE ALUMÍNIO (308) TIPO MASIM-AIS, COM VIDROS, BATENTE E 

	

12.3 	FERRAGENS EXCLUSIVE ALISAR, ACABAMENTO 1 CONIRAMARCO. . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_12/2019 

	

.4 	JANELA ALUMINIO PIVOTANTE (J03) 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER (302) COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

125 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALISA E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE. 0. = 15CM, COMPRIMENTO 

	

12.7 	DE AT/ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO (101; /02; 
103) 

	

12,8 	SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

10,80
R 

UM 

UN 

m' 

Is' 

si' 

o, 

o' 

14,00 

1 00 

4,40 

1,44 

1,68 

11.60 

13,20 

5INAP' 

SINAPI 

580 

SINAPI 

SBC 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

06807 

102185 

111632 

945119 

112187 

94970 

101965 

98689 

8$ 

8$ 

4$ 

3$ 

8$ 

8$ 

8$ 

9$ 

	

716,77 	ES 

	

3.679.68 	8$ 

	

864,71 	8$ 

	

708,75 	8$ 

	

626,10 	8$ 

	

369,89 	8$ 

	

169.79 	8$ 

	

125,98 	8$ 

	

895,96 	8$ 

	

4599.60 	8$ 

	

1.068,38 	8$ 

	

885,93 	85 

	

782,62 	8$ 

	

462,36 	8$ 

	

212,23 	R$ 

	

1.54,97 	8$ 

12,5.4344 

4599.60 

4.700,87 

1.275,73 

1,314.80 

4.993,48 

2,461,86 

1049,60 

2.74% 

1,01% 

1,03% 

0,28% 

0,29% 

1,09% 

0,54% 

0,49% 

13 INSTALAÇ .ES HIDR 'ULICAS 68 16,973,17 3,71% 

13.1 ALIMENTAÇÃO 2  .2 69.98 

111,1 

13.1.2 

131,3 

1314 

1. 3 1 

REGISTRO (TE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEI, I" -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2"- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFO8/2023 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DPI 32 

MM )INSTALADO EM ((AVAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS, 
TORNEIRA DE BOlA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL 1". FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF_08/2071 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIE11LENO, 2000 LITROS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 

UN 

M 

UM 

(3M 

1,00 

1100 

10,40 

1,00 

119) 

SINAPI 

1.'NAPI 

SINAPI 

SJNAPI 

SINAPI 

94495 

103008 

91286 

94791 

102600 

9$ 

85 

9$ 

8$ 

9$ 

54,61 	8$ 

12789 	8$ 

26,31 	85 

79,93 	8$ 

1,279.16 	85 

	

68,26 	8$ 

	

155,91 	8$ 

	

32,89 	6$ 

	

99,91 	8$ 

	

1.593,95 	8$ 

68,26 

155.91 

341,99 

99,91 

0.593,95 

0,01% 

0,03% 

0,37% 

0.02' 

0,35 

13.2 APARELHOS/LOUÇAS 6$ 11.825,70 

13.71 

13.,2 2 

13.2.3 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA' 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 

340CM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

CHUVEIRO PLÁSTICO EM PVC RIGIDO COM ARTICULACAO CROMADA 
112-  

TORNEIRA  CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2713 3J4 PARA PIA 

DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UM 

UM 

UM 

5393 

1,00 

5,00 

S'NAP 

SBC 

SINAPI 

86937 

190331 

86910 

'1$ 

9$ 

95 

	

561.84 	0$ 

	

256,12 	8$ 

	

135,08 	RI 

	

702,30 	6$ 

	

320,15 	8$ 

	

168,85 	8$ 

3,511.50 

320,15 

844,25 

0.77% 

0,07% 

0,18% 
AF_0112020 

Obra/Projeto: BO 
2500% 



Planilha Orçamentária - Analítica 

BDI: Obra/Projeto; Proponente: 	RECURSO 

BARRADO CORDA - MA MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

13/09/2023 	 84,61%(HORA) 47,70%(MS( 

REFERÈNCIA:  

SINAPI - 06/2023 - Maranhão 
SBC - 08/2023 - Maranhão 
ORSE - 06/2024 - Sergipe 

Local! Implantação: 

BAIRRO ARATICUM BARRA DO CORDA - MA 

Data: 	 Encargo, Sociais: 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE 

EL, ESGOTO PREDIAL 100 MM )INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG. 

SANIT, PRUMADA ESG. SANET., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), 

INCL CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P1  PREDIOS. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DL ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXACÕES PARA. PRÉDIOS. 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 

DL PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, 05 40 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES. CORTES E rIxACÕES. PARA PRÉDIOS 

1432 

1. Informações Gerais 

REFORMA DA DOS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO PREFEITURA DE 	PROPIOR 2500% 

Descrição 

LAVATORIO PARA BANHEIRO EM BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 6 CM, 

INCL. CURA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X -50 CM, VAI VULA 

112,4 METAL CROMADO, SIFÃO FLEXIVEL PVC, ENGATE -40 CM FLEXIVEL 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR FORNLC 

E INSTALAÇÃO. AF01/2020 
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM 
13.7 5 PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 

DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AFO1/2020 

13.3 ACESSORIOS 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 14", INCLUSIVE 

13.11 CONEXÕES. ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

63
.2 

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, ROSCÁVEL, VOLANTE SIMPLES, 3/4' - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFOR/2021 

13.3.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1' -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO AF08/2021 

13.4 TUBOS 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DPi 

13.4.1 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUE RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. 

14 	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

14.1 CAIXA DE PASSAGEM 

14,11 DIÂMETRO INTERNO- 0,3 M. AF_12/2020 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), ORCUL,AR, EM PVC, 

14.2 ACESSÓRIOS 

CAIXA SIFONADA, PVC, ON 100X 100X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

14 7 1 FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DL 

ESGOTO SANITÁRIO. AI  06/2022 

14.3 TUBOS DEPVC 

15 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

15.2 ACESSORIOS 

15.21 CAIXA RETANGULAR 4' 92' MÉDIA (1.30 MOO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

15.2.2 CAIXA OCTOGONAL 3' 93', PVC, INSTALADA EM LAJE -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 

15,3 CABO DECOBRE 

CARO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AE_12/2015 

CARO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, lE, MM'. AN"ICBAMA0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_12/20E5 
CARO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI -CHAMA 450/750V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 35 MM', ANTI-CHAMAO,6/1,0 liv, 

PARA REDE ENTERRADA DL DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

15.4 DISPOSITIVO ELETRICO 

15.4 .1 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 104/250V, NQ.LIINDO SUPORTE E 
PA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  46 _03/2023 

15.4.2 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10.8/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023 

1543 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03f2023 

15,4,4 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDUI O), 2P'.T 10 A, INCLUINDO 

15.5 DISPOSI1'IVOOE PROTEÇÃO 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 015, CORRENTE NOMINAL DE 125A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Disjuntor termomagrletico monopolar 712 A, padrão GIM (Europeu - linha 
branca), curva C, corrente SKA 
DISJUNTOR MOMOPOLAJ1 TIPO 015, CORRENTE NOMINAL DE SOA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UnId. Quant. 130 COO 
Preço unitário 

Sem BOI (Rã) 

Preço 
Com 

unitário 	Preço total 

BOI (Rã) 	Com BOI (Ro) 

UM 5,06 SINAPI 93396 95 729,93 1(5 912,41 	1(5 4.562,05 

UM 5,00 SINAPI 86933 9$ 414,04 9$ 517.55 	9$ 2387.75 

Rã 635,19 

UM 9,06 515.87'! 89977 9$ 45,82 9$ 57,27 	11$ 515,43 

UM 1.06 SINAPI 89971 9$ 41.20 1(5 51,50 	1(5 SISO 

UM 1,00 SINAl') 94495 95 58,61 1(5 68.26 	9$ 68,76 

Rã 2.252,30 

M 44,60 SINAPI 91785 9$ 40,40 9$ 50.50 	9$ 2.252.30 

Rã 7105,30 

Rã 548,77 

UM 1,00 SINAPI 98110 45 439,02 9$ 5411.77 	9$ 548,77 

Rã 351.72 

UM 6(8) SINAIS 89707 11$ 46,90 1(5 58,62 	11$ 351,72 

Rã 6.204,81 

M 46.20 SINAIS 91795 3$ 61.E8 R$ 16.47 	95 3.532.91 

M 21,60 SINAPI 91793 9$ 83,54 RS 104,42 	8$ 2,255.47 

AI 6,30 SINAIS 91792 lIS 52,88 9$ 66,10 	9$ 416,43 

Rã 34.751,29 

Rã 2.763,45 

UN 79(9) SINAPI 91940 9$ 16,44 9$ 20,55 	R$ 1.623,45 

UM 60.00 SINAl') 91937 9$ 15,70 9$ 19,00 	9$ 1i41500 

Rã 11.621,24 

AI 56,70 S:NAIS 92979 4$ 10.58 RS 13,22 	lIS 749.57 

AI 49.50 SINAIS 92982 lIS 16,01 9$ 20,01 	9$ 990.49 

AI 1826,60 SINAIS 91926 9$ 4,01 RS 5,01 	R$ 9.151,26 

AI 16,00 SINAl'! 92386 9$ 3630 9$ 45,62 	9$ 729,92 

Rã 3.376.65 

UM 17" SINAIS 91953 9$ 28,2' 9$ 35,26 	9$ $99,42 

UM 1,00 SINAIS 91959 9$ 43,20 9$ 54,06 	9$ 54,00 

UM 1,00 1F1967 4$ 58,21 1(5 72.16 	9$ 72,76 

UM 51,06 s6( 91992 9$ 41,58 1(5 51,97 	9$ 2,650,47 

8$ 976,90 

UM 1,00 SMAPI 101.895 9$ 383,03 9$ 478,78 	1(5 478,78 

UM 1.00 0856 11141 9$ 47,33 9$ 59.16 	11$ 59.16 

UM 1,00 534API 93659 95 22,32 9$ 22,90 	9$ 27,90 

UM 31,00 SINAPI 93653 R$ 10,61 9$ 13,26 	95 4 11.08 

Peso  (%) 

14.3.1 

• ' 

15.Si 

155.2 

15.53 

1,5,5,4 

0,57% 

0.77% 

0,49% 

0,09% 

7,60% 

0,35% 

0,25% 

0,16% 

0,22% 

2,00% 

0,16% 

15.3.2 

15.3.3 

15.3.4 

15,3.5 

0,11% 

0,01% 

0,01% 

0.45% 

1.55% 

0,12% 

0,08% 
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Planilha Orçamentária - Analítica 

1. Informações Gerais 

Da 
84,61 k.(EORA) 47,70%lMS1 BAIRRO ARATICUM. BARRA DO CORDA - MA 

Local 1 Implantação: Encargos Soctal.: 
13/09/2023 

REFERËNCIA: 
SINAPI - 06/2023 - Maranhão 
SBC - 08/2023 - Maranhão 
ORSE - 06/2024 - Sergipe 

Proponente: 	RECURSO 
REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO PREFEITURA DE 	PROPK3R 

MUNÍCIPE) DE BARRA DO CORDA - MA 	 BARRADO CORDA - MA 

Oescrlç8o 
UnicI Quani B.D COD 

Preço unitário 
Sem BOI R$1 

Preço unitário 
Com BOI R$j 

Preço total 

Com BOI R$) 

15.6 ELETRODUTOS R$ 7.100,96 

1.5.6.1 

156.7 

15.6.3 

15.6.4 

15.65 

6,6 

15.68 

15.6.9 

ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO. PVC., DM 32 MM I 1"). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRIJOADO, PVC, 01,125 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - cORNECIMEFITO 

INSTALAÇÃO. 
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEÃO, DM6321.  PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBIJIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

ELETROCALHA PERFURADA TIPO "U" 100X50 CHAPA 20 SEM TAMPA 

TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA lSOinn, (3 METROS) CHAPA 24 

SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1114- 1/4•

SUPORTE SUSPENSÃO VERTICAL PARA ELETROCALHA 100 e 50 mm SUPORTE 

TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA lODoSO 

CURVA DE INVERSÃO PARA ELETROCALHA 100)150 CHAPA 20 

RI 

M 

Id 

Id 

UM 

UM 

UM 

UM 

UM 

2,50 

325,50 

44,00 

29,10 

10,00 

15,18) 

26(8) 

2,00 

1,00 

SINAPI 

09SF 

SINAPI 

581: 

SRC 

501: 

S8C 

581: 

581: 

91836 

91854 

97668 

60107 

63150 

6361.2 

63583 

63745 

63118 

95 

8$ 

95 

9$ 

8$ 

9$ 

15$ 

9$ 

8$ 

17,80 

6,54 

12,97 

41,47 

57,57 

9,68 

5,10 

63.49 

112,76 

9$ 

8$ 

9$ 

8$ 

9$ 

8$ 

P15 

8$ 

9$ 

16,00 

10,67 

16,71 

51,83 

71,96 

12,10 

6,37 

79,36 

140,95 

9$ 

9$ 

9$ 

9$ 

9$ 

15$ 

9$ 

8$ 

9$ 

40,00 

3.473,08 

713,24 

1.500,25 

7)9,60 

181,50 

165,62 

158.72 

140.95 

15.7 LUMINÁRIAS 15$ 6.431,73 

15.7.1 

15,77 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PLAPON 18W LEU BRANCO FRIO 22,5x22,5 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR PLAI'ON BRANCA 39/60cm 36W 1W 

UM 

UM 

60.00 

3.06 

581: 

581: 

060171 

060193 

8$ 

9$ 

76,07 

193,85 

9$ 

8$ 

95,08 

242,31 

9$ 

9$ 

5.704,80 

726.93 

35.8 CONDUTORES DE PROTEÇÃO R$ 844,32 

15.8.1 

15.8.2 

15.8.3 

15 8,4 

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM', NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 
HASTE DE ATERRAMENIO 3/4 PARA SEDA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Af_12/2017 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO z 0,3 M. AF_12/2020 

CONECTOR PARALELO BRONZE SOmm PARA ATERRAMENTO 

RI 

UM 

UM 

UM 

4.00 

4,00 

128.1 

3,00 

SINAPI 

SINAPI 

SINAIS 

58C 

96971 

96936 

913111 

078037 

9$ 

8$ 

9$ 

9$ 

33,69 

121,38 

56,53 

40,02 

9$ 

P5 

R$ 

9$ 

42,11 

161,72 

70,66 

50,07 

9$ 

9$ 

15$ 

9$ 

1644 

455.16 

70,66 

190,06 

15.9 QUADROS R$ 1.636,04 

15.9.1 

15.9.2 

15.9.3 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFI0/2020 

QUADRO DE DISTIIIBIJIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DL EMBUTIR, COM BARRAMENIOTRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN IOGA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAM[NTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES OIN 150A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UM 

UM 

UN 

1,00 

1.00 

1,00 

S:NAPI 

SINAPI 

SINAPI 

101946 

101883 

101880 

8$ 164,33 

518,34 

626.17 

9$ 

11$ 

8$ 

205,41 

647,92 

782,71 

8$ 

8$ 

R5 

205,41 

647.92 

782,71 

16 COMBATE A INCÊNDIO R$ 3.356,26 

16.1 

6.2 

16.3 

164 

16.5 

16.6 

PLACA POTOLUMINESCINTE ROTA DE FUGA EM PVC 2mm 26x13cm 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6(6, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INS1'ALAÇAO. AF,,10/2020_PE 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DOE 80, CLASSE 
81: ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,,,10t2020_PE 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM 

REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020 
Placa de indicativa de EXTINTOR em pvc, dini: 20 e 20 cm 

PINTURA DE PISO COM TiNTA EPÕXI, APUCAÇÃO MANUAL 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

UM 

UM 

UN 

UM 

ti,, 

22,00 

1,00 

3,00 

20(8) 

4,18.1 

4.00 

581: 

SINAPI 

SINAIS 

SINAPI 

0936 

SINAPI 

55918 

101907 

101909 

97599 

12138 

102494 

8$ 

95 

85 

'1$ 

8$ 

9$ 

18,48 

694,37 

244,37 

73,46 

22,79 

62,68 

8$ 

8$ 

9$ 

9$ 

8$ 

95 

23,10 

867,96 

305,46 

41,82 

28,48 

78.35 

9$ 

8$ 

11$ 

8$ 

6$ 

9$ 

508.20 

867,96 

916.38 

636,40 

113,92 

313,40 

17 ACESSIBILIDADE R$ 10.381,09 

17.1 

17.2 

17.3 

PISO TA1TL ALERTA OU DIRECIONAL EM BORRACHA COR 261,25cm 

Barra de apoio, para vaso sanitária, 9/pia, articulada, direita ou esquerda, 

em aço inox, L= 70cm, 4=1 1/4' 

BARRA DE APOIO REtA, EM ACO $1,10X POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE- FORNECIMENTO E INStALAÇÃO. AE_0112020 

m' 

un 

UM 

57,20 

2,183 

2.00 

$111: 

0936 

SIP4AI'I 

202301 

13115 

100868 

8$ 

11$ 

1$ 

107,89 

705,70 

361.15 

11$ 

9$ 

8$ 

134,86 

882,12 

451.43 

9$ 

8$ 

9$ 

7.713.99 

1.764,24 

902.86 

18 DIVERSOS R$ 24.492,58 

18.1 

18.2 

16.3 

18.4 

18.5 

Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, cern capacidade Sol cada. 
com  tampa vai e Vem 

GRADIL BARRA ACO QUADRADA 19,05mmn3,37m FIXADO EM 
ALVENARIAS, FACHADA 

LETREIRO PARA IDENTÍFICACAO DE LOJA-CHAPA GAIV 1126 COMPL. DA 
,ACHADA COMO NOME DA ESCOLA 
PLACA PVC ADESIVA FOTOLUMINESCENTE 15n20cni COM 8RAILLE, PARA 

IDENTIFICAÇÃO DOS AMBIENTES 

Placa de inrauguraçio em alumínio e em braille cone 050 SI) 71.11rn 

Se 

UM 

UM 

2,00 

32,40 

4,180 

17,181 

2,0.) 

ORlE 

581: 

58C 

5131: 

0958 

9369 

111125 

111231 

202335 

10360 

8$ 

85 

8$ 

8$ 

155 

1.008,45 

351.19 

403,91 

30,28 

2.034,22 

8$ 

8$ 

P5 

8$ 

95 

1.260,56 

438,98 

504,813 

37,85 

2,542,77 

8$ 

R$ 

9$ 

9$ 

9$ 

2.521,17 

14222.95 

2.019,52 

643,45 

5.18)5.54 

SERVIÇOS FINAIS R$ 3.105,45 

19.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 566,90 99814 R$ 1.56 9$ 1,95 8$ 1.105,45 

Peso 

0,01% 

0,76% 

0,16% 

0,33% 

0,16% 

0,04% 

0,04% 

0,03% 

0,03% 

1,75% 

0.16% 

0,04% 

0,10% 

0,02% 

0,03% 

0,04% 

0,14% 

0.17% 

0.73% 

0,11% 

0,19% 

0,20% 

0.14% 

0,02% 

0,07% 

2.27% 

1.69% 

0.39% 

0,20% 

5,35% 

0.55% 

3.11% 

0,24%' 

0,24% 

457.486,00 

À 

Obra/Projeto: BOI: 
25.00% 

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI > 
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BOI: RECO PrRpoe.enlo.  Obra/Projeto: 
PR4OPIOR 

CORDA - NA 

Dai.. 
,6u%400A1 47 70%/MOO 13/0902023 

II. Informações do Projeto 

PREFEITURA DE BARRA DO 

Encargo. SodaiAL REFERENCIAL  
SRAAPI - 06/2023 - Mar4100 
SBC - 48/2023 - M.As$B 
05/SE -060024- 

2500% REFORMA DA 08S - NOSSA SENHORA 1w APARECIDA, NO 
MLJNKTPIO OE BARRA DO CORDA - NA 

10801! knplanteção: 

BAIRRO AR,ATICUM, BARRADO COROA NA 

00080,04 C O DOE 5686/C0 O 

OISPOSITI000E PROVE AO 

2,50 

10,08 

15,08 

2L.00 

120 

6068 

3,/O 

3.00 

1150 

1,/SI 

2220 

168 

008 

2020 

4,08 

2,00 

2,68 

2,0* 

16,20 

17.68 

2,68 

325,50 

29.10 

10,00 

15,00 

26,00 

2,00 

1,00 

/0,00 

3,20 

4.00 

3,00 

1,00 

3.00 

1,00 

1,00 

22,1/O 

1,00 

3,00 

20,00 

4,01/ 

4.00 

57,20 

2,00 

2,00 

2,00 

32,40 

4.00 

17,68 

2,00 

 

Memória de Cálculo 
1. Informações Gerais 

1551 DISJUNTOR MQR4OPOI,,*R TIPO 0*4, CORRENTE NOMINAL 001236 

FORNECIMENTO E INSIALACÃO 
1552 005//lAr 16/6/00fl00///TOT000l0/ 700. p20180 0/TI 0*11010 

brancal. cures C. corre/Ir 560 
1553 SISU800R MOP4OPOLSB TIPO BIS, CORRESTE NOMINAL 05506' 

/ORI4EC!MEN1O E :N1,rALRCIO 
DISjUNTOR MORIOPOLAB TIPO 0/5, CORRENTE NOMINAL 06106- 
FORNECIMENTO £ IPIS1'ALACCIQ 

ELETROOIJ005 
156 	ELETRODI/TO 0100501038905600, PVC, 0892 MM 11,  PARA 

1
CIRCUITOS  TERMINAS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 

EL(TR000TC! FLEXÍVEL 004RU0400. PVC. 0825 IAM (UC), PARA 

156.2 C/8C0705 TERMINAIS, /515701,000 EM PAREDE FORNECIMENTO E 
IN000LAC,RO 
ELETROCUTO F600IVRL CORRUGADO, P060, 5563/21, PARA REDE 

156.3 €000884014 DE 2010IRRIÇAO 06 ENERGIA ELÉTRICA-FORNECIMENTO E 
INSTAIÂCAO 

1564 TL1TROCAL,IIAP600U000AT'IPO 'U 000050 CAM'AlD SEM TAMPA 

1565 IAM/A DE ENCAIXO PARA ELETRCTC019A 150,rinl J3 M(E08TS) CHAPA 24 

156.6 5.6106906/00010/2686 ELE000CALRA 1 1/4 

656,7 SUPORTE 0UIPENSAO VERTICAL PARA ELRTR0(AI,9A OPOR Sonoo 

- 6.0 TE HORIZONTAL PAPA TI.ETROCAL/IA 100150 

6,9 	CORVO DE INVER500 PAGA EIE080CALRA 620150 CHAPA 20 

LUMINAR/AS 
637,1 LAMINARIA DE EMBUTIR P00008 10W LCD BRANCO FRIO 22,64225 

107.2 LO/ORlARIA DE SOBREPOR PIAEON BRANCA 301606/,, 36W 6/0 

CONDUTORES DE PROTEÇÃO 
1511 C0000AIRA DE CORRE /6316 MIA2, NÃO 081106/DA. COM  ROLADOR' 

FORNECIMENTO E  INS7~ AR 12/2017 

182 	
/6510 DE ATERRAM/ATO 0/4 PARA SODA FORNECIMENTO E 

INSIALACÃO, Al` 10/2007 
1583 CASA DE INSPEÇÃO PARA ATEARAMENTO, CIRCULAR, EM PO1IETI/ENO, 

03/METRO INTERNO = 0.3 M. AR 12/2020 
10.6.4 CONECIOR /AGALEED 800828 Soes., PIRA ATERMMEII'TO 

QUADROS 
1591 QUADRO DE MEDIÇÃO GERA. DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 00 SOBREPOR 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO AO 10/2020 
011600001 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHORA DE AÇO GALVANIZADO, 

15.92 06 EMBUTIR, COM BAHXIAMRNTOTRI/ÁSICO, PAIRA 10 DISILINTONES 0/51 

1006 FORNECIMENTO E INSTA/ALÃO A/ 10/2020 
QUADRO DE OISTRIROIÇ0000 ENERGIA EM CHAPA DE AÇO C,AIVANIZAI)0, 

15.93 DE EMBUTIR, COM DAAR4MENTO TROAS/CO, PARA 30 DISI/INXORES 5/IA 
1306' FORNECIMENTO E /85101/CÃO AR 10/2020 

COMBATE A INCENDIO 

1/1 	PLACA ROTOLUMINE.SCENT'E ROTA DE FLUA EM PVC Dom 2/AlIcIo 

162 
	EXTINTOR DE INCONDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6KG. 0.6331 BC 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 6/ 100000 PE 
16,3 EXTINTOR Dl INCENXIO PORTÁTIL COM COADA TE P03 DE 6k/O, "SE 8C 

FORNECIMENTO E 1N61'ALACÃO AI 10/2020 P6 

62 	LUMINÁRIA DE EMRRGENCI6, COM 30 LÂMPADAS LED 062W, SEM 

REATOR' FORNECIMENTO E INGRRLAC3/T. 6/ 02/2020 
16.5 PlacA de 6,0601502 de tXTINTOIO em pIA, dOm 20*20cm 

166 	
PINTURA DE PISO COM 18116 EPÕXI, APLICAÇÃO MANUAL, DEMAIS. 

INCLUSO PRIMOR 6/01/ AH 68/2021 

ACESSIBILIDADE 

171 	050 TATU ALERTA OU 0I8E00NAI. EM BORRACHA COR 25e25cn, 	 50.20 

I 	

Rarra de apo.o, para vaso san/Orlo, dupla. arliFullda. Oiro/l, ou esquerda. 

AEOJTOR.L7011/1.dlI/*1 
BARRA DE APOIO RETA, 5/O ACO INDO POLIDO, COMPIIIMENTO 80 CM, 

lIXADA NA PAREDE 0088/CIMENTO L INDIALNCÃO AO 01/2020 

DIVERSOS 
18 1 Corlurdo cor, 06 Ira/rol mr lApa dpvm&o, cATE rasracacade 50 rodo, ODes 

10.7 0/4011, 80/50 ACO 00086606 19,05,rrErs3,IIo, 61/000 EM ALVENARIAS, 

ACHADA 
	 1.00 

LETREIRO PARA IOINT'IFIC,6CAO DE LO1A-CI9APA GA1V,826 L'OMPI 0- 
103 	

050/BOA COMO NOME CIA ESCOLA 
PLACA PVC ADESIVA FOT000MINESCENTE 05*200,, COM 8061110, PARA lUA 	
IDENTIECACAO 000 80151(84205 
Placa de InoIlguroçIo e,,, ilumino e em GOl/e com 0.506 0.700, 18.5 

43 	SERVIÇOS FINAIS 

43.1 LIMPEZA DE AJP(REICIE COM LATO TE ALTA P015596). 
56*30 

168 
	

1.00 

120 
	

1,00 

108 
	

1,00 

31/50 
	

31,00 

2,50 

325,50

685 44, 

28,10 

420 

4.10 



Planilha Orçamentária - composições 
0184/ 

FUN DEr 25.00% 

BARRA DO CORDA - MA 84,61%H0RA) 47,70%/MÉS) SINAPI - 06/2023 - Maran5do 
SBC - 08/2023 - Maranhão 
ORSE - 06/2024 - Sergipe 

13/09/2023 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

MÃO-O8/OØRA 

4183,00 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado M2 

403,96 202 	 9$ 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, 
NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantação: 

Proponente:  
PREFEITURA DE BARRA 
DO CORDA - MA 

Data: 	 Encargos Sociais: 	 REFERÊNCIA: 

Admlnlstu'aØo local da obra 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

MÃO-DE-OBRA 
SINAIS 	90776 	Encarregado geral com encargos crplementare 

SINAIS 	90777 	Engenheiro civil se obra Junlor com encargos complementares 

UN 

MA.TAL 	SeRv. TERcEIRo 	 CUSTO TOTAL 

0.180 	 0,00 	 9$ 

QTD QJSTOUNET 

	

80,00 	 27,92 

	

20,00 	 97.47 

4.183,00 

CUSTO TOTAL 
2233,60 

1949,40 

2 

COMPOSIÇÃO ANAUTICA 

MÃO-DE-OBRA 
SINAIS 	88262 	Carpinteiro de formas 

SINAIS 88316 Servente 

MATERIAL 
SI NAPII 	4417 	Peça de madeira de lei 2,5n7.Scm (Sol"), não aparelhada 
SI!9API-1 	4491 	Peça de madeira nativa/regional 7,50,1r,o )3o9) não aparelhada 
SINAPI-I 	4813 	Placa de obra (para construção e/el) em chapa de aço galvanizada n22, pintada 
SINAPI-1 	1075 	prego polido com cabeça 18030 

EOJJIPAMENT'O 	 MÃO-DE-OBRA 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 

UN aTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
6 1,00 22,17 22,17 
6 7,00 17,39 34,78 

UN 030 CUSTO UMT CUSTO TOTAL 
o 2,00 7,78 19,56 
m 4,00 11,46 45,84 
rn2 1,10 250,00 271,00 
kg 0,50 21,21 10,61 

MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

1 

RECURSO 	 BOI: 



Obra/Projeto: Proponente: RECURSO 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO 

MUNICIPIO DE BARRADO CORDA - MA 

Local 7 Implantação: 

PREFEITURA DE 

BARRA DO CORDA - MA 

Data: 

PROPIOR 

Encargos Sociais: 

BARRA DO CORDA - MA 13/0972023 84.61%)HDI1A) 4/,70%IMÊSÍ 

DESCRIÇÁO Unld. Quant. 
Custo Unitário )com 

BOI) 
Custo Total (com BOI) PESO 

8.2 

1.1 

103 

112 

6.2 

9,1 

102 

182 

11.3 

12 1 

8.4 

8.1 

7,1 

6.1 

15.3.4 

114 

17.1 

7.5 

2.4 

.7.1 
11.1 

18.5 

12.5 

5.1.1 

12.2 

101 

12.2 

13.2.4 

3.9 

3.2 

. 7 2 

3 1 

4.3 

14.3.1 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS. 

Administração local da obra 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA, CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 Ml. 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. H1,5m 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AT_05/2017_PS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 

CM ÁREAS SECAS E 3 C ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

GRADIL BARRA ACO QUADRADA 19,05mma3,17n, FIXADO EM ALVENARIAS, 

FACHADA 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÀOS. ARCAS INTERNAS 

PORTA EM AÇO DE ABRIR 1 IPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM. 

FIXAÇÃO COM PARAPUSOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 

PAREDES 

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INClUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9114019 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750V. 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTIJRIZAOA ACR(LICA EM 

PAREDES, ARCA EXTERNA 

PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM BORRACHA COR 25x25cn, 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DEI 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

TAPUME COM TELHA METÁLICA. 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22.5 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

Placa de Inauguração em alumÍnIo e em bra,lIe com 0,50 a 0.70m 

JANELA DE ALUMÍNIO DECORRER (702) COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA PILAR, FCK 	25 
MPA. AF,_11/2022 

PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES 

RECUPERAÇÃO DA CALÇADA, PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, 1-EITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8CM, ARMADO. APOS/2022 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA 00 10~ INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

LAVATORIO PARA BANHEIRO EM BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, 

INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35X 50 CM, VÁLVULA 

METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO 

E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 

INSTALAÇÃO. AFOIflO2O 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE Ali 2 ÁGUAS 

COM TELHACRRÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_0]/2319 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. COM  MAIS DE? 

ÁGUAS, INCLUSO ÍRANSPORTE VERTICALL  

RETIRADA DE TELHA CERÂMICA CAPA CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS. 

INCLUSO IÇAMENTO. 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK= 25 

MPA 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG. 

SANIT., PRUMADA ESI3. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR ÁLREO), 

INCL CONEXÕES E CORTES. FTLBÇÕES, P/ PRDI0S 

mi 

MEIS 
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mi 

mi 

UN 

e' 
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M 

rr 

UN 

ni 

UN 

ir' 

a  

ri,' 

ir' 

 UN 

UN 

ma 

m' 

mn 

m, 

ir' 

M 

1291,3 

6 

390,5 

1291.3 

477,66 

270 

390,5 

32.4 

962,02 

14 

121,5 

1291,3 

107,7205 

75,6 

1826.6 

129,28 

57.2 

72,79 

42 

60 

1291,3 

2 

IC,8 

1,47 

4,4 

39,59 

1790 

212.5 

107,7205 

21.2,5 

1.224 

46,2 

9$ 

9$ 

RS 

AS 

95 

11$ 

95 

EIS 

9$ 

B$ 

8$ 

9$ 

95 

R$ 

9$ 

AS 

R$ 

AS 

95 

R$ 

AS 

AS 

EIS 

95 

9$ 

8$ 

AS 

R$ 

AS 

9$ 

AS 

AS 

AS 

R$ 

28,85 

5.228.75 

74.67 

20.21 

51,93 

89.73 

48,32 

438,98 

14,27 

895.96 

96,09 

8.36 

96,23 

130,21 

5,01 

27,33 

134,86 

98.67 

346,33 

95.08 

3,95 

2.542,77 

462.36 

3202,92 

1.068,38 

118.23 

4,599,60 

912,41 

3,33 

19.50 

37,68 

18,48 

3207,97 

76,47 

9$ 

9$ 

9$ 

R$ 

9$ 

9$ 

9$ 

9$ 

19$ 

AS 

9$ 

9$ 

RS 

9$ 

11$ 

9$ 

9$ 

9$ 

9$ 

9$ 

R$ 

AS 

9$ 

R$ 

R$ 

9$ 

AS 

9$ 

AS 

R$ 

AS 

95 

8$ 

9$ 

37.254.00 

31.372,50 

29.158,63 

26.097,17 

24.804.88 

24.227.10 

18.868,96 

14.222.95 

13.728,02 

12.543.44 

11 670,07 

10799,76 

10.365,94 

9.919,47 

9.151,26 

8.999,22 

7.713,99 

7.178,24 

6.145,86 

5,704,80 

5.100,63 

5,085.54 

4.993,48 

4,708,29 

4.700,87 

4.680,72 

4.599,60 

4.562,05 

4.299.03 

4.143,75 

4.058,90 

3.927,00 

3.920,37 

3.532,91 

8,14% 

6,86% 

6,37% 

5.70% 

5,42% 

5.30% 

4,12% 

3,11% 

3,00% 

2,74% 

2,59% 

2,36% 

2,27% 

2,17% 

2,00% 

1,97% 

1,69% 

1,97% 

1,34% 

1,29% 

1,11% 

1,11% 

1,09% 

1,03% 

1,03% 

1,02% 

1,01% 

1,00% 

0.94% 

0.91% 

0,89% 

0.86% 

0.86% 

0,77% 

BDI: 

25.00% 

REFERÊNCIA: 

SINAPI - 06/2023 - Maranhão 
SBC - 0812023 . Maranhão 

ORSE - 06/2024 - Sergipe 

ACUMULADO 

79,27% A 

83,59% J 

'a 

15,00%  ' 

21.37% 

27,08%  

32,50% 

37.80% 

41,92% 

45,03% 

48,03% 

50,77% 

51,32% 

55.68% 

57,95% 

60.12% 

62,12% 

64, 

68,68% 

69.93% 

71,05% 

72,16% 

73,25% 

1 

74,28% 

75,31% 

:::  :'i.Ilàllá

17  

/ 
62.78% 
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13.2.1 

15.6.2 

2.1 

7.3 

1544 

13.2,5 

• 81 

12.7 

3.8 

14.3.2 

13.4.1 

12.8 

183 

5.2.1 

.6 

17.2 . 2-1 

13 15 

15.6.4 

3.7 

12.4 

12.3 

15.2.2 

19.1 

15.3.3 

4.4 

10.4 

163 

173 

16.2 

13.2.3 

3-10 

15.9.3 

15.3 .2 

Obra/Projeto: Proponente: RECURSO BOI: 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantação: 

PREFEITURA DE 
BARRA DO CORDA-MA 

~PIOR 

Encargos Sociais: 

25.00% 

REFERENCIA: 

BARRA DO CORDA - MA 13/09/2023 84,61%(HORA) 47i0%(MIS) SINAPI - 06/2023 - Maranhão 

SBC 08/2023 Maranhão 

ORSE - 06/2024 - Sergipe 

DESCRIÇAO Unia. Quant, 
Custo Unitário (com 

BOI) 
Cu

StO Total (com BOI) PESO ACUMULADO 

5.
EXECUÇÃO 

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEX(VEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ELETRODUTO FLEX(VEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10^ INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO 

TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO 

POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP_01/2020 

Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade SOl cada, com 

tampa vai e vem 

PEITORIL UMEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, 1-15CM, COMPRIMENTO 

DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. (101; 102; 

J03) 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. PISOS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE IPISTALAÇÂO DE 15360 DE 

PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DEI 50 MM (INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 

MM (INSTALADO EM RAMAL SUB-RAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

LETREIRO PARA IDENTIFICACAO DE LOJA-CHAPA GALV.1I26 COMPL DA 

FACHADA COMO NOME DA ESCOLA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGA, FOI 	25 

MPA, AF11/2022 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SÉRIE E, ÁGUA PLUVIAL, ON 150 MM (INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. 

PARA PRÉDIOS. AF_10/201S 

Barra de apoio, para vaso sanitário, dupla, articulada, direita ou esquerda, 

em aço inox, 1= 70cm, d1 1/4" 

0€ ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA LAJE, FCK 	25 

MPA.AF_11/2022 

CAIXA RETANGULAR 4"X 2" MÉDIA (1,30M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIE'TlLENO, 2000 LITROS FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

ELETROCALHA PERFURADA TIPO "'U' EOOXSO CHAPA 20 SEM TAMPA 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. PAREDES 

JANELA ALUMINIO PIVOTANTE (203) 

JANELA DE ALUM)NIO (.101) TIPO MAXIM AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar 1212019 

CAIXA OCTOGONAL 3' X 3', PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF03/2023 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MMx,  ANTI-CHAMA 0,611,0 KV. 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA,? 

DEMÃOS AF_06/2018 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 

EXTINTOR DE INCÉNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 6KG, CILÇÇF BC 
-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF,10/2020,.PE 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O1/2020 

EXTINTOR DE INCÉNDIO PORTÁTIL COM CARGA OK CO2 DE 6110, CLASSE BC 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE PAREDE, 1/21011 3/4 PARA NADE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 
SSOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_tO/2020 

CARO DE COBRE FLEX)VEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/250V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 
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20.55 
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2,95 
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RI 	 3.473,08 
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R$ 	 2.255,47 
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R$ 	 1.623,45 
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R$ 	 749,57 
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0.55% 

0,54% 

0,52% 

0,49% 

0,49% 
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96,40% 

96,57% 
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Curva ABC 

MUNICIPIO DE BARRA DO COROA - MA 

Local / Implantação: 

BARRADO CORDA - MA 

Data: Encar908 Soc(ais: REFERÉNCIk 

BOI: RECURSO Proponente:  

SINAPI - 06/2023 - Maranhão 
SBC - 08/2023 - Maranhão 

ORSE - 06/2024 - Sergipe 

84,61%(HORA)47,70%(MÊS) 13)09/2023 BARRADO CORDA - MA 

1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO 	PREFEITURA DE 

Unld, Quant. PESO 
Custo Unftáflo (com 

BOI) 
Custo Total (com BOI) ACUMULADO DESCRIÇAO 

7.4 

15.3.5 

157.2 

15.6.5 

15.6.3 

13.9.2 

.184  

16.4 

15.4.1 

14.1.1 

13.3.1 

16.1 

13.5.1 

15.8.2 

14.3.3 

15.5.4 

3.6 

14.2.1 

.3.1.1 

13.2.2 

3.3 

16.6 

3.4 

15.9.1 

15.6.6 

4.2 

I5.8.1 

15.6.7 

15.6.8 

13.1.2 

15.8.4 

15.6.9 

16.5 

13.1.4 

15.4.3 

15.8.3 

3,5 

13.1.1 

13.3.3 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 

CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0101, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2021 

LUMINARIA DE SOBREPOR PLAFON BRANCA 30x60an 36W LEO 

TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALI-IA LSOrnm (3 METROS) CHAPA 24 

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PEAD, DPI 63(2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISIUNTORES DIN 

IOGA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

PLACA PVC ADESIVA FOTOLUMINESCENTE lSx2Ocm COM BPAILI,E, PARA 

IDENTIFICAÇÃO DOS ~LENTES 

LUMINÁRIA DE EMERGËNCIA, COM 30 LÂMPADAS IED DE 2W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_02/2020 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 108/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF12/2020 

KIT 01 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO %', INCLUSIVE CONEXÕES. 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12J2014  

PLACA FOTOLUMINESCENTE ROTA DE FUGA EM PVC 2mrn 26x13cm 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DEI, CORRENTE NOMINAL DE 125A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212017 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 

PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DM 40 MM (INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. 

CAIXA SIFONADA, PVC, DPI 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OUEM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL ÁGUA FRIA, ON 32 

MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

CHUVEIRO PLASTICO EM PVC RIGIDO COM MT1CULACAO CROMADA 112" 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI. APLICAÇÃO MANUAL 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_OS/2021 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA] MEDIDOR DE SOBREPOR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF10(2020 

SALDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHAIIJ4" 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 

OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3CM. 

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM', NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212017 

SUPORTE SUSPENSAO VERTICAL PARA ELETROCAIHAS0Ox5Omm 

TE HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 101s50 

' VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL. DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2' 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

CONECTOR PARALELO BRONZE SOme' PAPA ATLRRAMENTO 

CURVA OEINVERSAO PARA ELETROCALHA1OGXSO CHAPA 2O 

Placa de indicativa de 'EXTINTOR" era pvc, dim.: 20v 20cm 

TORNEIRA DE BOLA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCA VIL, 1'- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 508/250V. INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATFRUMFNTO, CIRCULAR, EM POLIEI1LENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AP_112/2020 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVIL 1'- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1'- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.08/2021  
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731,71 	0.16% 

729,92 0,16% 

726,93 0,16% 

719,60 0,16% 

713,24 0,16% 

647,92 0,14% 

643.45 0,14% 

636.40 0,14% 

599,42 0.1.3% 

548.77 0,12% 

515,43 0,11% 

506,20 0,11% 

478.78 0,10% 

455,16 0,10% 

416,43 0,09% 

411,06 0.09% 

390,49 0,09% 

351,72 0,08% 

341,95 0,07% 

320,15 0,07% 

	

316.72 	0,07% 

	

313,41] 	0,07% 
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25.00% PROPIOR 
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1. Informações Gerais 

Obra/Projeto: Proponente: RECURSO BOI: 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Local / Implantação: 

PREFEITURA DE 

BARRA DO CORDA - 

Data: 

MA 

PROPIOR 

Encargos Sociais. 

25,00% 

REFERÊNCIA: 

BARRA DO CORDA - MA 13/09/2023 84,61%(HORA) 47,70%)MÊS) SINAPI - 06/2023 - Maranhão 

SBC - 0812023 - Maranhão 

ORSE - 06/2024 - Sergipe 

DESCRIÇÃO UnId. 	Ousnt. 
Custo Unitário (com 

BOI) 
Custo Total Icem 8011 PESO ACUMULADO 

52 

154 

1112 2 

156.1 

4.1 

15.5.3 

Disjuntor tsrroomagnet:co aronopolar 70 A, padr3a DIN (Europeu - linha 

branca), curva C, corrente 5KA 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A,'ZSOV, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INS1ALAÇÃO. AF_03/2023 

REGISTRO DE PRESSÃO, pvc, ROSCÁVEL, VOLANTE SIMPLES, 3/4" 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A9_08/2021 

ELETROOIJTO FLEX)VELCORRUGAOO, PVC. DN 52 MM (1"), PARA 

ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M )MDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARO. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO N)VEL DE INTERFERÊNCIA. 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 

LIN 

UN 

M 	 2.5 

3,254 

UN 

AS 	 59,16 

AS 	 54,00 

AS 	 51,50 

R$ 	 16,00 

AS 	 11,86 

AS 	 27,90 

R$ 	 59,16 
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BARRA DO CORDA 
Cálculo do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

OBJETO 

REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção e Reforma de Edifícios  

DESONERAÇÃO 
SIM 

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100.00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50% 

Itens Siglas %Adotado Situação 11  Quartil Médio 30  Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 
Despesas Financeiras DE 0,56% - 0,59% 1,23% 1,39% 
Lucro L 6,01% - 6,16% 7,40% 8,96% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 4,50% Ok 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI COM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 25,00% Ok 20,34% 22,12% 25,00% 

BOI COM desoneração 25,00% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDLDFS 
fl+AC + S + R + G)*(1 DF)*(1+L) 

 - 1 
(1 -CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, Conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção e Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 2,5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

BAIRRO ARATICUM, O CORDA quarta-feira, 13 de setembro de 2023 

Local 

esponsavel T- nico 

Nome: 	PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Título: 
	

Engenheiro Civil 

CREA/CAU: CREA/MA: 111824020-0  

Data 

Responsável Proponente 

Nome: RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Cargo: 	Prefeito 



C-0 
SARRA DO CORO.4 

RGOS SOCIAIS 

CODIGO 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2022 

DESCRIÇÃO 
HORISTA % 

COM DESONERAÇÃ( 

Jk.  MENSALISTr% 

GRUPO A 

Ai INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

GRUPO B 

Bi Repouso semanal remunerado 17,88% não incide 

132 Feriados 3,95% não incide 

133 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

134 139  Salário 10,96% 8,33% 

135 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

137 Dias de Chuvas 1,50% não incide 

138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

139 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 

B10 Sálario Maternidade 0,04% 	 0,03% 

47,22%I 	18,16% 

 4 GRUPO 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,61% 1,99% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

108O% 

GRUPO D 

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,41% 3,23% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado 

0,38% 0,29% 

TOTAL (A+B+C+D) 84,61% 
, 	3,52% 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(Q) 
BARRA DO CORDA 

1. MUNICíPIO: BARRA DO CORDA - MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do 

Corda o cearense Manoel Rodrigues de Meio Uchoa. O território constituía domínio de 

povos originários denominado Canelas, do Tronco dos Gês e Guajajaras, da linha Tupi. 

Nos anos que se seguiram à Independência, Meio Uchoa, por questões de família, foi a 

Riachão, no Estado do Maranhão. Em suas viagens a São Luís, estabeleceu boas 

relações de amizade com cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado 

por este, ao que parece, foi levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e 

Pastos Bons, para lançar as bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades 

políticas, para evitar que os eleitores dispersos na região tivessem que percorrer grandes 

distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Meio Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Meio Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou 

"das Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a 

nova cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades 

relativas ao suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até 

São Luís. 

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

• 
acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a 

fazenda "Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se 

encontrava, viu-se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo 

Antônio Mulato que prosseguisse na busca de Uchoa. O encontro não tardou muito e, 

em breve, estavam todos reunidos. Meio Uchoa relatou suas aventuras, informando 

sobre a planície cortada por dois rios, considerando-a o lugar apropriado para a 

povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Meio Uchoa exclamou: "Feliz é a época 

que atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas - 

a Altina Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia 

construir a nova cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, 

levantou um esboço topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e 

Página: 
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mais acidentes locais. Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da 

Província, Antônio Pedro da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, 

o Desembargador Vieira. Assim teve início a fundação de Barra do Corda, em 1835. 

Meio Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da 

abertura de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro 

encarregado desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e 

Pedreiras. Faleceu paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro 

de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Meio 

Albuquerque, lsaac Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho, Anibai Nogueira, 

Vicente Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre 

as quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada 

por ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2021 era de 88.895 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. 

Página: 
3 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BARRA DO CORDA 

  

2. APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 70  da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas 

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que 

possibilitem as manutenções de prédios públicos como reformas, adequações e 

ampliações, bem como reforma e adequações de ruas e áreas urbanas, no município de 

Barra do Corda, no Estado do Maranhão. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade do 

Município de criar, melhores condições dos prédios para dar um conforto aos estudantes, 

professores, munícipes e aos visitantes, assim melhorando, construindo e adequando as 

escolas do município. E um compromisso da esfera municipal de atingir os níveis de 

qualidade e satisfação no atendimento a educação. 

4. OBJETIVO 

O presente memorial descritivo de construção civil tem por objetivo definir os 

materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto 

uso dos mesmos. Esta obra constitui a realização da reforma da UBS - NOSSA SENHORA 

DE APARECIDADA, no bairro Araticum, município de Barra do Corda - MA. A UBS 

contará com 316,50m2  de área a ser construída. 

As objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, visando 

otimizar e agilizar a utilização dos recursos disponíveis. 

A construção será na ZONA URBANA de Barra do Corda - MA. Os serviços e 

materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. As amostras dos 

materiais deverão passar pela análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da compra 

definitiva. 

Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Página: 
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Este Memorial faz parte de um conjunto de documentos que contemplam: 

• Projeto de Arquitetura e Complementares; 

• Memorial Descritivo e Especificação de Serviços; 

• Planilha Orçamentária. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 6 (SEIS) meses corridos. 

7. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto; 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Página: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / NORMAS DE 
EXECUÇÃO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções. Acompanha cronograma físico-financeiro da obra, elabora 

orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o 

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os 

trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, referências de 

nível e outros. 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da 

obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta 

tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço 

o item será pago 100%. 

° 	
Valor da Medição Sem AM 

/AM = 	 
Valor do Contrato Sem AM 
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Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acórdão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-

se observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene 

e segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da 

lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, 

específica do executor da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Despesas legais Taxa e Emolumentos - serão por conta do executor todas as 

taxas e despesas decorrentes da legalização da obra junto aos órgãos competentes. 

2.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 2,00 x 3,00 m, constando verba de repasse, nome da 

obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com 

o seu registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é 

responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do profissional, 

nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

o 
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As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções 

e demais orientações. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 

galvanizadas, ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às 

intempéries. As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para 

fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão 

ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que 

favoreça a melhor vísualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom 

• estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo 

o período de execução das obras. 

2.2 Tapume com telha metálica 

Itens e suas características - Chapa de aço galvanizado, bitola 26 (e = 0,50mm); 

- Perfil "U" em chapa de aço dobrada; - Parafuso com lentilha autotravante e porca; - 

Concreto magro para lastro com preparo manual. 

EQUIPAMENTO - Máquina former dobras diversas: 220v/380v trifásico ou 

monofásico, capacidade 0,5-1 ,27mm - motor 2cv. 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Utilizar a área de 

tapume metálico a ser instalado para proteção da edificação. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade 

• 
foram considerados os carpinteiros e apenas os auxiliares que ajudam na instalação da 

construção temporária; - Considerou-se que o buraco escavado para fixação de cada 

pontalete tem diâmetro de 0,15 m e 0,60 m de profundidade. 

EXECUÇÃO - Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados; - Corta-se o 

comprimento necessário das peças; - Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde 

será inserido o pontalete metálico (perfil "U"); - O perfil é inserido no solo; o nível é 

verificado durante este procedimento; - No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, 

dos perfis "U"; - Em seguida, são colocadas as chapas metálicas para o fechamento. 

J~ 
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3.0 DEMOLIÇÃO E TERRAPLENAGEM 

3.1 Retirada de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, incluso içamento 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Carpinteiro de formas com encargos 

complementares; - Ajudante de carpinteiro com encargos complementares; - Peça de 

madeira de lei não aparelhada, com seção de 1,5 x 5,0 cm; - Prego polido com cabeça 

15 x 15; - Guincho Elétrico de Coluna. 

EQUIPAMENTO - Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto 

freio, motor trifásico de 1,25 CV. 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Utilizar a área de 

• projeção do telhado. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários envolvidos diretamente com o serviço; 

- Foram consideradas perdas por entulho; 

- A composição é válida para tramas de madeira com distanciamento entre eixos 

das ripas de 0,32 m; 

- Foi considerado o transporte vertical; 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte forma: 

-CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente transportando 

os materiais; 

-CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

EXECUÇÃO - Antes de iniciar a remoção das peças, verificar a estabilidade da 

estrutura; - Checar se os EPC necessários estão instalados; - Soltar as extremidades 

dos elementos em madeira com picareta e retira-los manualmente; - Antes de iniciar a 

reposição, verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças 

de acordo com o projeto; - Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, 

conferindo distância entre caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a 

telha a ser empregada, esquadro e paralelismo entre as ripas; - Pregar as ripas nos 

caibros, utilizando pregos 15x1 5 com cabeça; - Rebater as cabeças de todos os pregos, 

de forma a não causar ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras operações 

de manutenção. 

Página: 
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3.2 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS 

DESCRIÇÃO: 

Execução da retirada das divisórias conforme projeto. 

RECOMENDAÇÕES: 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na 

Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de 

demolições. É proibido o lançamento em queda livre dos elementos de madeira. É 

proibido o trabalho em telhados durante os períodos de chuva ou vento fortes. Uso de 

• mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: 

As peças da estrutura do telhado deverão ser retiradas cuidadosamente, 

transportadas e armazenadas em local apropriado. 

UNIDADE DE MEDIÇÃO: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

3.3 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento 

Descrição: retirada de portas, janelas e batentes, com ou sem reaproveitamento. 

Recomendações: as portas e janelas que estiverem em condições de 

reaproveitamento, deverão ser armazenadas em local apropriado. A retirada dos 

batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde estão 

fixados. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de equipamento de proteção 

individual (epi). 

Procedimentos para execução: inicialmente, as portas e janelas deverão ser 

soltas das dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os 

quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do 

vão. 

Unidade de medição: para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

3.4 Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento 

Descrição: retirada dos equipamentos sanitários em louça cerâmica. 

Recomendações: uso obrigatório de equipamento de proteção individual (epi). 

4, 

)x~ Página: 



DA 
,.aarno, P.sp,.IIo e C 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Procedimentos para execução: proceder cuidadosamente a retirada das louças, 

evitando-se quebras e acidentes. 

Unidade de medição: 15 para fins de recebimento, a unidade de medição é a 

unidade. 

3.5 Retirada de luminárias e pontos elétricos 

Deverá ser instalado pela Contratada iluminação e pontos de força (caixas de 

tomadas) provisórias para execução dos trabalhos de reforma, devendo estes serem 

removidos ao final dos trabalhos. 

Antes do início efetivo do serviço, toda a rede elétrica do pavimento deverá ser 

desligada, isolada eletricamente. 

Todos os condutores (fiação de elétrica) existentes nos eletrodutos a partir dos 

quadros de distribuição existentes deverá ser removida, e as tomadas e interruptores 

desligados e tamponados com tampas cegas. Deste serviço deverão resultar eletrodutos 

completamente desimpedidos e sem resíduos ou outros materiais em seu interior. 

Nenhum componente da rede atual será reutilizado. 

3.6 Remoção de janelas de forma manual 

REAPROVEITAMENTO DESCRIÇÃO: Retirada das janelas sem 

reaproveitamento. 

RECOMENDAÇÃO: As janelas que tiverem em condições de reaproveitamento, 

deverão ser armazenadas em local apropriado. A retirada dos vidros deverá ser feita 

cuidadosamente de modo a evitar danos. 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Inicialmente, as janelas deverão ser 

soltas das dobradiças, caso possuem. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, 

desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem 

chumbados nas laterais do vão. 

3.7 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento 

Descrição: demolição de revestimento com azulejo, 

Recomendações: deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários e observadas as prescrições das normas NR 18 — condições de 

trabalho na indústria da construção (mtb) e da NBR 5682/77 — contrato, execução e 

supervisão de demolições. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 

equipamento de proteção individual (epi). 
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Procedimentos para execução: os azulejos deverão ser demolidos 

cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas de modo a não danificar 

as instalações e equipamentos existentes no local. O material deverá ser transportado 

para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

Unidade de medição: para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

3.9 Demolição de reboco 

A demolição do reboco de laje se faz necessária devido a [indicar o motivo da 

demolição, como infiltrações. 

Será isolada a área onde será executada a demolição, a fim de garantir a 

segurança de operadores e de terceiros. Os elementos adjacentes à área de demolição, 

como paredes e pisos, serão protegidos para evitar danos. 

A demolição do reboco será realizada utilizando ferramentas adaptadas, como 

martelos e talhadeiras, de forma a remover o reboco de maneira controlada e segura. 

Os resíduos resultantes da demolição serão devidamente acondicionados em 

recipientes apropriados e destinados corretamente para descarte. 

A demolição do reboco de laje será conduzida de acordo com as normas de 

segurança e técnicas regulamentadas, garantindo a integridade das estruturas 

adjacentes e a segurança dos envolvidos. Qualquer imprevisto ou alteração no processo 

será comunicado à equipe responsável pelo projeto 

4 INFRAESTRUTURA 

4.1 Escavação 

Escavação manual das valas para sapatas para execução de pilares e vigas 

baldrame 

As escavações de valas para as fundações serão convenientemente isoladas, 

escoradas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a 

segurança. O construtor executará apenas o movimento de terra estritamente necessário 

e indispensável para a execução dos serviços de fundação. Se forem encontrados 

materiais estranhos às constituições normais do terreno, deverão ser removidos sem 

ônus adicional ao preço das escavações, salvo em casos excepcionais a critério da 

Fiscalização. 
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As escavações dos blocos deverão ser feitas com equipamentos manuais de 

modo a preservar a integridade das estacas, do formato e profundidade das cavas dos 

blocos. 

4.2 Lastro de concreto magro 

A área pra recebimento do piso deverá ser convenientemente apiloada e nivelada 

para receber uma camada de concreto não estrutural incluindo preparo e lançamento de 

concreto com 150kg de cimento/m3, areia e brita n.° 1 para aplicação no fundo de valas, 

previamente preparadas, em uma camada de 3 cm como isolante para que a fundação 

não repouse diretamente sobre o solo. 

4.3 Execução de estruturas de concreto armado, para edificação institucional 

térrea, fck = 25 mpa 

DESCRIÇÃO: Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, 

agregado miúdo, agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe 

melhoram ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 

RECOMENDAÇÕES: Conforme a NBR 6118, sub item 12.3, só poderá ser 

empregado a mistura manual em obras de pequena importância, onde o volume e a 

responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento mecânico. 

Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações 

referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo. 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas 

na NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

- Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 

- classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de 

concreto armado. 

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. 

O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, disposições 

das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de 

exposição e de uso, previstos para a estrutura. 

Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- Resistência característica à compressão que se pretende atender; 
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- Tipo, classe e marca do cimento; 

- Condição de controle; 

- Características físicas dos agregados; 

- Forma de medição dos materiais; 

- Idade de desforma; 

- Consumo de cimento por m3; -consistência medida através do "slump"; 

- Quantidades de cada material que será medida de cada vez; 

- Tempo de início de pega. 

Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do 

abatimento do tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223 

- Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre 21 

que: 

- Iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 

- Reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; - houver 

troca de operadores; 

- Forem moldados corpos de prova; 

A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 

qualificado para tal. 

Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o 

concreto recém-produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle 

e recebimento de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos-de-prova de 

concreto cilíndricos ou prismáticos. 

O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de 

conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer um tempo máximo de 1h 30 mm, desde 

que haja constante homogeneização, podendo esse tempo ser modificado pela ação de 

aditivos. 

4.4 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 

Impermeabilizante à base de emulsão asfáltica modificada com elastômeros na 

cor preta, para moldagem "in loco", formando uma membrana elástica e flexível, sem 

emendas. 

Consumo médio: 0,5 a 1,Okg/m2/demão. 

Protótipo comercial: 

	  ~\ r Páin ga: 
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VEDAPREN PRETO (OTTO BAUMGART) 

IGOLFLEX PRETO (SIKA) 

FLEXCOTE PRETO (WOLF HACKER) 

MONEX (MÓNEA) 

DENVER PREN (DENVER) 

K 100 (VIAPOL) 

Esta impermeabilização será executada nas "vigas baldrames". 

Preparo da superfície 

A superfície deve estar seca, limpa e firme. 

Impermeabilização 

Aplicar em 2 demãos, aguardando secagem completa entre elas. Diluir a primeira 

demão conforme recomendação dos fabricantes. 

Aplicar com rodo de borracha, escova de pelo macio ou trincha. 

Após cura completa, executar teste de estanqueidade por 72 horas. 

Não é recomendada a impermeabilização em dias frios, muito úmidos ou 

chuvosos. 

Atendidas as condições de fornecimento e execução, a impermeabilização deve 

ser recebida se, após teste de estanqueidade ou até o recebimento da obra, não 

apresentar falhas que prejudiquem a sua função, devendo a Fiscalização acompanhar a 

execução do teste. 

5 SUPERESTRUTURA 

Referente à os itens 5.1; 5.2; 5.3 
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Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de 

madeira, pé-direito simples, em chapa de madeira plastificada, 12 utilizações 

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 18x, 

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas de 

madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. 

As amarrações que atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento 

regular. As formas deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos 

para que não ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. 

Deverão estar alinhadas e niveladas. Antes de receber as armaduras, as 

caixarias deverão ter suas dimensões conferidas e limpas. Deverão ser usados 

espaçadores nas formas de modo a se garantir os cobrimentos mínimos das armaduras. 

Antes da concretagem as formas deverão ser umedecidas até a saturação. O 

reaproveitamento das formas será permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e 

não apresentem saliências ou deformações. 

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-60 e 50 - montagem 

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 4x, 

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas de 

madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amarrações que 

atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento regular. 

As formas deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos 

para que não ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão 

estar alinhadas e niveladas. Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter 

suas dimensões conferidas e limpas. 

Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se garantir os 

cobrimentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas deverão ser 

umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será permitido desde que 

sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou deformações. 

Concretagem de vigas e lajes, fck=25 mpa, para lajes pré-moldadas com 

uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento 

O concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre de 

vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as superfícies 
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das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em estruturas será 

feito por vibradores do tipo imersão com acionamento elétrico ou pneumático. Deverá 

haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada frente de trabalho, ficando 

sempre um de reserva. 

Serão tomadas precauções para evitar-se o contato dos tubos vibratórios com 

as faces das formas. Será evitada vibração excessiva que possa causar segregação e 

exsudação. Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem 

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão 

e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição inicial. 

A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação 

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os 

equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis 

e prontos para uso no início da concretagem. 

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura, 

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o concreto 

tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao umedecimento da 

superfície. 

6 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

6.1 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x14x19 

cm e argamassa de assentamento com preparo em betoneira 

Itens e suas características 

- Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo manual, conforme 

composição auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 10 mm; 

- Tela metálica eletros soldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 

7,Sx5Ocm; 

- Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta); 

—  Bloco cerâmico com furos na horizontal de dimensões 9x14x19cm para alvenaria de 

vedação. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira 

fiada. Todos os vãos (portas e janelas) deverão ser descontados. 

Página: 
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Execução 

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 

especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi; 

Demarcar a alvenaria - materialização dos eixos de referência, demarcação das 

faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para 

demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; 

Elevação da alvenaria - assentamento dos blocos com a utilização de argamassa 

aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos; 

Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

6.2 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos 

Impermeabilizante à base de emulsão asfáltica modificada com elastômeros na 

cor preta, para moldagem In loco", formando uma membrana elástica e flexível, sem 

emendas. 

Consumo médio: 0,5 a 1 ,Okg/m2/demão. 

Protótipo comercial: 

VEDAPREN PRETO (OTTO BAUMGART) 

IGOLFLEX PRETO (SIKA) 

FLEXCOTE PRETO (WOLF HACKER) 

MONEX (MÓNEA) 

DENVER PREN (DENVER) 

• 
K 100 

Esta impermeabilização será executada nas 'vigas baldrames". 

Preparo da superfície 

A superfície deve estar seca, limpa e firme. 

Impermeabilização 

Aplicar em 2 demãos, aguardando secagem completa entre elas. Diluir a primeira 

demão conforme recomendação dos fabricantes. 

Aplicar com rodo de borracha, escova de pelo macio ou trincha. 

Após cura completa, executar teste de estanqueidade por 72 horas. 

Não é recomendada a impermeabilização em dias frios, muito úmidos ou chuvosos. 
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7 COBERTURA 

7.1 Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais 

que 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. af_0712019 

Trama de madeiras para telhado conforme o projeto arquitetônico com duas e 

caimento para dentro composto por: ripas de 1,5 X 5,0 cm; caibro de 5,0 X 6,0 cm e; 

viga de madeira 6 X 12 cm, incluindo todos os materiais e serviços necessários para a 

execução dos serviços, incluindo o travamento das peças, içamento (transporte 

vertical) e mão de obra. Inclinações de 30 e 35% conforme os projetos. 

Normas Técnicas relacionadas ABNT NBR 7190:1997 Projetos de Estrutura de 

• Madeira; - ABNT NBR 8800:2008 

7.2 Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com mais de 2 águas, 

incluso transporte vertical 

O telhado deverá ser reconstruído conforme o posicionamento original. 

As telhas existentes deverão ser substituídas por telhas cerâmicas do tipo 

francesa em toda a cobertura, mantendo exatamente as especificações das telhas 

existentes. 

O entelhamento com telhas capa canal será feito: a partir do beiral; da esquerda 

para a direita. 

A telha se apoiará diretamente na ripa através de pequeno ressalto, próprio de 

sua confecção, e montarão umas nas outras. 

As sobreposições são definidas de fábrica, devendo ser observadas as 

recomendações do fabricante. 

7.3 Pintura imunizante para madeira, 2 demãos. 

A contratada deverá executar pintura imunizante em duas demãos em todas as 

peças de madeira da ponte. Especificações técnicas: 

Utilizar pintura imunizante para madeira, incolor; 

Todas as peças de madeira deverão receber a pintura na totalidade da superfície 

das mesmas, incluindo nos cortes necessários para o encaixe das peças. 

7.4 Estrutura treliçada de cobertura 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 

posteriormente das telhas metálicas leves. O tipo de aço a ser adotado nos projetos de 

estruturas metálicas deverá ser tipo ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50.Parafusos para 
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ligações principais - ASTM A325 - galvanizado a fogo; Parafusos para ligações 

secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo; Eletrodos para solda elétrica - AWS-

E70XX; Barras redondas para correntes - ASTM A36; Chumbadores para fixação das 

chapas de base - ASTM A36; Perfis de chapas dobradas - ASTM A36; 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão 

ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO. Os 

serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 

angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 

gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de 

solda, carepa de laminação, furos, etc. 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico 

também com 40 micras de espessura em cada demão. Deverão ser respeitados os 

intervalos entre as demãos conforme a especificação dos fabricantes. Para a cor do 

esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura. 

7.4 Cumeeira e espigão para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 

(cimento, cal e areia), para telhados com mais de 2 águas, incluso transporte 

vertical 

Para instalação das cumeeiras é conveniente planejar previamente a colocação 

das mesmas, a fim de evitar cortes e obter o melhor acabamento estético. A cumeeira 

deve ser assentada com argamassa de cimento, porém, recomenda-se colocar as 

cumeeiras ainda sem argamassa na sua posição definitiva para conferir a correta 

distribuição das mesmas. 

É muito importante que no emboço da cumeeira a argamassa utilizada fique 

protegida pela mesma (a argamassa não deve ficar exposta aos agentes atmosféricos, 

como sol e chuva). 
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Na construção de linhas de cumeeira é necessário colocar as peças de maneira 

que se assegure a proteção contra chuvas e ventos fortes. É fundamental manter o 

alinhamento da linha de cumeeira. 

7.5 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento 100cm. 

As calhas deverão ser em chapa galvanizada n° 24 com desenvolvimento de 

100 cm. Dever ser devidamente fixada longo da cobertura conforme recomendações 

técnicas do fabricante com uma inclinação mínima de 0,5%. 

Local: Cobertura da Creche 

• 8 REVESTIMENTO DE PAREDE 

8.1 Chapisco aplicado em alvenarias 

Refere-se as áreas onde serão construídas paredes indicadas em projeto 

arquitetônico. 

Itens e suas características 

- Argamassa para chapisco convencional - argamassa preparada em obra misturando- 

se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 4001. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área total da alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto 

de fachada onde será executado o chapisco. Todos os vãos deverão ser descontados 

(portas, janelas etc.); 

Execução 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com 

colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura 

de 3 a 5 mm. 

8.2 Emboço massa única aplicado manualmente 	 ( 

Refere-se as áreas onde serão construídas paredes e posteriormente serão 

pintadas, indicadas em projeto arquitetônico. 

Itens e suas características 

- Argamassa industrializada multiuso, preparo mecânico e aplicação com equipamento 

de mistura e projeção de 1,5 m3/h de argamassa, conforme composição auxiliar de 

argamassa, e espessura média real de 10 mm 
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Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

- Todos os vãos deverão ser descontados (portas, janelas etc.) e eventuais ressaltos 

(como pilar embutido) devem ser considerados. 

Execução 

• Taliscamento da base e Execução das mestras. 

• Aplicação da argamassa com projetor mecânico com energia de impacto 

determinada em projeto. 

• Sarrafeamento da camada com a régua, seguindo as mestras executadas, 

retirando-se o excesso. 

• Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

8.3 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões, aplicadas à meia altura das paredes. 

Itens e suas características 

• Cerâmica esmaltada tipo esmaltada extra de dimensões 33x45 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do 

tipo AC 1, preparada conforme indicação do fabricante; 

• Argamassa para rejunte. 

Critérios para quantificação dos serviços 

• Utilizar a área de revestimento efetivamente executada. Todos os vãos devem 

ser descontados (portas, janelas etc.). 

Critérios de aferição 

• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas 

e perdas por resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de assentamento e 

rejuntamento. 

• O esforço de preparo da argamassa, por ser feita pela própria equipe que 

assenta o revestimento cerâmico, foi contemplado nos índices de produtividade 

apresentados. 

Execução jfr 
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• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente 

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira, formando uma camada 

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas 

e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos. 

• Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para 

o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se 

espaçadores previamente gabaritados. 

• Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 

contínuos de vai e vem. 

9 FORRO 

9.1 Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes comerciais, inclusive estrutura 

de fixação 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Forro PVC régua 8 x 200 x 6000 mm: 

branco ou colorido; - Perfil metálico F-47 (Insumo substituído, ver item 8 - Pendências); 

- Rebite de repuxo 4,8mm x 22mm (Insumo substituído, ver item 8 - Pendências); - 

Arame galvanizado lübwg, 3,40mm (0,0713 kg/m); - Suporte nivelador (Insumo 

substituído, ver item 8 - Pendências); - Parafuso, autoatarrachante, cabeça chata, fenda 

simples, 1/4"" (6,35 mm) x 25mm; - Montador com encargos complementares: oficial 

responsável pela execução da estrutura metálica. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Nesta composição não estão contemplados os 

tempos de montagem e instalação dos acabamentos como cantoneiras ou tabicas, para 

estes elementos utilizar composição auxiliar "INSTALAÇÃO DE ACABAMENTOS PARA 

FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO)", presente no grupo de 

composições para forro; - Caso o forro a ser executado seja em pé direito duplo, utilizar 

a composição auxiliar: "MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR 
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TIPO TORRE", presente nos cadernos de composição para equipamentos de proteção 

coletiva; - Foram consideradas as perdas por resíduos e incorporadas; - Esta 

composição considera uma trama de estruturação unidirecional. 

EXECUÇÃO - Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma 

mangueira ou um nível laser, o local em que será instalado o forro; - Com o auxílio de 

um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde serão fixadas as 

guias (perfis de acabamento em "U"); - Fixaras guias nas paredes (perfis de acabamento 

em "U"); - Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto a posição 

dos eixos dos perfis F-47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); - Observar 

espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); - Fixar os rebites no teto e prender 

os arames (tirantes) aos rebites; - Colocar os suportes niveladores nos arames (tirantes); 

- Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador, de maneira que fiquem 

firmes, e ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; - Ajustar o 

comprimento das réguas do forro de PVC, de acordo com as dimensões do ambiente 

onde serão aplicadas; - Encaixar as réguas de PVC já ajustadas no acabamento 

previamente instalado, deixando uma folga de 5 mm entre o forro e a extremidade do 

acabamento escolhido; - Fixar as réguas de PVC em todas as travessas da estrutura de 

sustentação; - No último perfil, caso a largura da régua de PVC seja maior que o espaço 

existente, cortar utilizando um estilete, no lado do encaixe fêmea, de tal maneira que a 

peça fique com 1 cm a menos que o espaço disponível; - Colocar as duas extremidades 

da régua dentro do acabamento; - Com a ajuda de uma espátula, encaixar 

longitudinalmente a régua no acabamento e na régua anterior. 

10 REVESTIMENTO INTERNO - PISO 

Contrapiso em argamassa 

Descrição 

Execução de contrapiso cimentado executado com argamassa traço 1:3 (cimento 

e areia) com espessura de 2cm, sobre a base ou lastro de pavimentação, com finalidade 

de corrigir irregularidades e nivelar a superfície. Preparo manual. 

Recomendações 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. O traço deve 

ser ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto à 
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trabalhabilidade. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na 

aplicação e cura da argamassa. Não deve ser executado em dias chuvosos e devem ser 

protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação. Uso de mão-de-obra 

especializada. Uso obrigatório de equipamento de proteção individual (epi). 

Procedimentos para execução 

Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, 

distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da 

superfície. Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que 

poderão ser de plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. Será 

empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, 

no traço 1:3. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

Revestimento cerâmico para piso 

Descrição 

Fornecimento e instalação revestimento cerâmico galeria preto mesh brilhante 

45x45cm, para fachada. Fab. Eliane ou equivalente técnico. 

Recomendações 

Início: pelo menos, 21 dias após o término do emboço no caso de argamassas 

com uso de cal ou outro prazo em função do tipo de argamassa utilizado. Página 69 de 

120 materiais: placas cerâmicas (pastilhas), argamassa de assentamento e água limpa. 

Equipamentos: misturador de argamassa, caixote plástico, desempenadeira 

denteada, peça de madeira, nível, prumo, trena, martelo de borracha, linha de nylon, 

régua metálica, colher de pedreiro e escova de piaçaba. Argamassa de assentamento: 

argamassa colante que atenda às propriedades de argamassa tipo ac III, conforme NBR 

14081. 

Procedimentos para execução 

Ferramenta de aplicação da argamassa colante: desempenadeira denteada de 6 

mm x 6 mm x 6 mm ou conforme recomendação dos fabricantes da argamassa colante 

e das pastilhas cerâmicas. 

Forma de assentamento: dupla camada (argamassa colante no emboço e no 

verso da placa cerâmica (pastilhas) de modo a preencher as juntas entre as peças). 

Página: 
26 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

) 
BARRA DO CORDA 

Preparo da argamassa colante: através de misturador mecânico, utilizando a 

quantidade de água recomendada pelo fabricante na embalagem do produto e caixote 

plástico (estanque). 

"tempo de repouso" da argamassa colante: após a mistura, aguardar, pelo menos, 

10 minutos ou o tempo especificado na embalagem do produto, antes de utilizá-lo. 

Preparo da base: promover a remoção de poeiras e partículas soltas através de 

escova de piaçaba. Outros tipos de sujeiras devem ser removidos conforme 

procedimentos específicos. Sob condições de forte insolação, a base poderá ser 

levemente umedecida antes da aplicação da argamassa colante. 

Aplicação da argamassa colante: aplicar a argamassa com o lado liso da 

desempenadeira na placa de pastilha, de modo a preencher completamente as juntas 

entre as placas. No emboço a argamassa deve ser aplicada com o lado liso da 

desempenadeira e, depois, filetada. 

Assentamento da placa de revestimento: assentar a placa cerâmica posicionando 

a na posição adequada e batendo com o auxílio de peça de madeira de modo a 

desmanchar os cordões. Deverão ser atendidas as recomendações do fabricante da 

pastilha cerâmica e da argamassa colante. Após cerca de 45 a 60 minutos, remover o 

excesso de argamassa colante existente nas juntas (este tempo poderá página 70 de 

120 ser maior devido à temperatura e condições climáticas quando da execução do 

revestimento). 

Limpeza e controle das ferramentas: o caixote plástico e as ferramentas utilizadas 

devem ser mantidos limpas, sem resíduos de argamassas. O desgaste dos dentes da 

desempenadeira deverá ser verificado e os dentes refeitos ou a desempenadeira 

substituída sempre que o desgaste for superior a 1 mm. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

11 PINTURA 

11.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em paredes, uma demão 

Itens e suas características 
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- Selador acrílico paredes internas e externas - resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar a absorção e selar as superfícies 

internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Execução 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

11.2 Aplicação manual de massa acrílica em paredes, duas demãos. 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Massa corrida PVA para paredes internas 

- Massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso 

interno e externo, em conformidade à NBR 15348:2006; 

- Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha). 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

req u adro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Considerado o esforço de lixamento da massa para uniformização da superfície; 

- O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho 

e guarda-corpos está contemplado na composição. 

EXECUÇÃO 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

- Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante; 

- Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o 

nivelamento desejado; 

- Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 

í 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

- Caso haja opção pelo insumo INX 4056 

- Massa acrílica p1 paredes interior/exterior, deve ser considerado o coeficiente de 

0,1639gl. 

11.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos 

Itens e suas características 

- Tinta acrílica premium, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

requadro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Execução 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 

ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo 

entre as duas aplicações. 

11.4 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externa 

Conforme indicado no projeto arquitetônico, a fachada principal receberá 

detalhes em textura de massa acrílica do tipo grafiato. 

12 ESQUADRIAS 

12.1 Porta de alumínio de abrir com lambri, com guarnição, fixação com parafusos 

- fornecimento e instalação. 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

- Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

portas metálicas; 

- Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de 

portas metálicas; 

- Porta em alumínio de abrir com lambri horizontal, sem guarnição, acabamento 

em alumínio anodizado natural; 
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- Parafusos de rosca soberba de aço zincado, cabeça chata e fenda simples, de 

5,5x65mm com buchas de náilon n° 10; 

- Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para vedação de 

esquadrias, podendo ser substituído por selante a base de silicone; 

Guarnição (alizar ou moldura de acabamento) para esquadria em alumínio 

anodizado natural para 1 face da esquadria (1 lado). 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a quantidade em metros quadrados de portas a serem instaladas com 

as dimensões especificadas na composição. 

• CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

oficiais e apenas os serventes que auxiliam na instalação da porta, seja no 

encunhamento e na fixação, ou no transporte de materiais no andar de instalação; 

- Foram consideradas perdas para os parafusos, para o selante e para a 

guarnição. 

EXECUÇÃO 

- Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a 

previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão; 

- Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão entre os 

calços e a folha de porta para que a mesma não seja danificada; 

- Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da 

soleira, prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede; 

- Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão; 

- Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, 

utilizando broca de vídia com diâmetro de lOmm; 

- Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e 

encaixar as buchas de náilon; 

- Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-ia no reenquadramento 

do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, nível e alinhamento; 

- Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir c vedação a 	 da 

entre o vão e o marco. 

 IUIyd 

,]\\ 
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12.2 Portão de ferro de abrir com pinturas em duas faces 

Conforme projeto, deverá conter dois portões de abrir com sua estrutura em tubo 

de aço galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 

galvanizada. 

O mesmo deve ser pintado com tinta Esmalte Brilho sobre esquadria de ferro, 

sendo 2 demãos em toda a estrutura inclusive zarcão. 

O portão terá uma porta interna e a mesma deverá ter fechadura de trinco do 

tipo alavanca. 

A estrutura será em tubos de ferro galvanizado diâmetro 1.1/4", tipo quadro "X", 

completo com roletes guias e roldanas reforçadas para o deslizamento no trilho e demais 

acessórios, incluindo haste/olhal para cadeado tamanho 40 mm para o fechamento 

auxiliar pelo lado interno; 

As telas galvanizadas serão do mesmo tipo da cerca; 

A haste para o engate do cadeado para o fechamento do portão será com solda 

para uso de cadeado pelo lado interno; 

Na parte superior do pilar onde o portão irá deslocar-se será fixado um suporte 

com roletes guias com chapa também em aço inoxidável reforçada, que servirá de guia 

superior para o deslocamento do portão. 

12.3 Janela de alumínio de correr com 2 folhas e fixa de alumínio para vidros, com 

vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar 

e contramarco 

- Janela de alumínio de correr com 4 ou 2 folhas de vidro, inclusa guarnição 

- Argamassa traço 1:3 (cimento: areia média em volume), preparo manual. 

Execução 

- Manter folga em torno de 3 cm entre todo o contorno do quadro da janela e o vão 

presente na alvenaria; 

- Introduzir no contorno do vão os nichos onde serão chumbadas as grapas da janela, 

observando a posição e o tamanho adequados; 

- Com auxílio de alicate, dobrar as grapas soldadas ou rebitadas nos montantes laterais 

do quadro da janela, o suficiente para que se alojem perfeitamente nos nichos 

escarificados na alvenaria; 
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- Aplicar chapisco em todo o contorno do vão, inclusive no interior dos nichos 

mencionados; 

- Preencher previamente com argamassa os perfis "U" das travessas inferior e superior 

do quadro da janela, aguardando o endurecimento da massa; 

- Com auxílio de calços de madeira, instalados na base e nas laterais do quadro, 

posicionar a esquadria no vão, mantendo nivelamento com esquadrias laterais do 

mesmo pavimento e alinhamento com janelas da respectiva prumada do prédio 

(alinhamento com arames de fachada); 

- Facear o quadro da janela com taliscas que delimitarão a espessura do revestimento 

interno da parede, e imobilizá-la com as cunhas de madeira, após cuidadosa conferência 

da posição em relação à face da parede, cota do peitoril, esquadro, prumo e nivelamento 

da esquadria; 

- Preencher com argamassa bem compactada todos os nichos onde se encontram as 

grapas ("chumba mento com argamassa"); 

- Após secagem do chumbamento, retirar as cunhas de madeira e preencher com 

argamassa os respectivos vazios e todas as folgas no contorno do quadro; 

- Após cura e secagem da argamassa de revestimento, limpar bem a parede no contorno 

da janela, retirar as chapas de aglomerado que protegem a janela e verificar seu perfeito 

funcionamento. 

- Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de 

• acabamento no perímetro da janela. 

12.7 Soleira e Peitoril em granito 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente 

à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. - Dimensões: L 

(comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm (altura). 

Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 

espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 

polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 

inferior. 

Aplicado abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre 

ambientes onde há mudança da paginação de piso. 
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13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 20 mm, e nas saídas de alimentação de 

lavatórios e filtros serão colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes 

terão conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul 

da Tigre. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em 

locais adequados, uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de latão, com acabamento idêntico aos 

demais metais sanitários em conformidade com as especificações do projeto de 

arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão 

chumbadas na alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de 

registro de gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro 

da coluna, será de PVC rígido tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações 

deverão ser submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao 

dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da 

ABNT, com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os 

tipos, dimensões e quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, 

perfilados "U", bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e 

posição das tubulações. 

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de 

concreto armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, 

buchas ou bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que 
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não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações 

estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo 

de sua resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a 

corrosão e sempre através de conexões apropriadas. 

Objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que 

a ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

- Tubos de pvc, soldável, água fria, dn 25 mm, dn 32 mm, (instalado em ramal, sub- 

ramal, ramal de distribuição ou prumada), inclusive conexões, cortes e fixações, para 

prédios; 

Conexões: 

- Engate flexível em inox, 1/2 x 30cm; 

Registros: 

- Kit de registro de gaveta bruto de latão 3/4,  inclusive conexões, roscável, instalado em 

ramal de água fria; 

- Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1" - fornecimento e instalação. 

Equipamentos: 

- Torneira de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão popular; 

- Vaso sanitário sifonado convencional com louça branca, incluso conjunto de ligação 

para bacia sanitária ajustável; 

- Chuveiro plástico em pvc rígido com articulação cromada 1/2" 

- Lavatório para banheiro em bancada granito cinza, 50 x 60 cm, ind. Cuba de embutir 
oval louça branca 35 x 50 cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 30 cm 
flexível plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular 

14 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC, devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea 

em toda a sua extensão. 
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c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os 

materiais da tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde 

serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, 

conforme indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão 

cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída 

de 75 mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação 

de ventilação, tampa em concreto com alça escamoteava para a sua remoção, revestida 

com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da 

ABNT, com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de 

concreto armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, 

buchas ou bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não 

venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações 

estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a 

montagem dos aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente 

apertados, sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

1) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para 

se evitar a entrada de detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes 

e pisos, bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 	
) 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela 

fiscalização. 	 / 
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o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários 

deverão ser testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna 

d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar 

perfeito funcionamento, permitir facilmente limpeza e remoção, bem como evitar a 

possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras 

operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao 

fecho hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à 

coluna de ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor 

possibilidade de os gases emanadas dos coletores entrarem no ambiente interno da 

edificação. 

Caixa de passagem: 

- Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, 

dimensões internas: 0,8x0,8x0,6 m para rede de esgoto; 

- Caixa de gordura pequena (capacidade: 19 1), circular, em pvc, diâmetro interno= 0,3 

Acessórios: 

- Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada em 

ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário; 

Tubos de pvc: 

- Tubo pvc, série n, esgoto predial, 100 mm (inst. ramal descarga, ramal de esg. sanit., 

prumada esg. sanit., ventilação ou sub-coletor aéreo), ind. conexões e cortes, fixações, 

p1 prédios; 

- Tubo de pvc, série normal, esgoto predial, dn 50 mm (instalado em ramal de descarga 

ou ramal de esgoto sanitário), inclusive conexões, cortes e fixações para prédios; 

- Tubo pvc, série n, esgoto predial, dn 40 mm, (inst. em ramal de descarga, ramal de esg. 

Sanit. prumada de esg. Sanit. ou ventilação), ind. conexões, cortes e fixações, p/ prédios. 

fio 
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15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das 

luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O 

atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada 

pela concessionária local em 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o 

critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 

20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância 

seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, condolentes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em eletrodutos 

conforme especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais 

residuais de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no 

projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e luz 

mista, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de 

distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 

aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 

seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

Cabos: 

- Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, antichama 450/750 v, para circuitos terminais; 

- Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm2, antichama 450/750 v, para circuitos terminais; 

— Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm2, antichama 450/750 v, para circuitos terminais; 

- Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm2, antichama 0,6/1 kv, para rede enterrada de 

distribuição de energia elétrica; 

Eletrodutos: 

— Eletroduto flexível liso, pead, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em laje; 

— Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4"), aparente, instalado em 

parede; 	
JD 
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- Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 63 (2"), para rede enterrada de distribuição de 

energia elétrica 

Eletrocalhas: 

- Tanto as eletrocalhas como os seus acessórios deverão ser lisas ou perfuradas, fixadas 

por meio de pressão e por talas acopladas a eletrocalha, que facilitam a sua instalação. 

- Para terminações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais e acessórios 

de conexão deverão ser empregadas peças pré-fabricadas com as mesmas 

características construtivas da eletrocalha. 

- As eletrocalhas deverão possuir resistência mecânica a carga distribuída mínima de 19 

kgflm para cada vão de 2 m. A conexão entre os trechos retos e conexões das 

eletrocalhas deverão ser executados por mata juntas, com perfil do tipo "H", visando 

nivelar e melhorar o acabamento entre as conexões e eliminar eventuais pontos de 

rebarba que possam comprometer a isolação dos condutores. 

- As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, 

quadros e luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser 

conectadas ao condutor de proteção (TERRA). 

Caixas: 

- Caixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, diâmetro interno = 0,3 m; 

- Caixa retangular 4" x 2", PVC, instalada em parede; 

- Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje; 

Quadros: 

- Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com 

barramento trifásico, para 18 disjuntores din lOOa; 

- Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com 

barramento trifásico, para 32 disjuntores din 150a; 

Disjuntor: 

- Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de lOa; 

- Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 50a; 

- Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 70a; 

- Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 125a; 

Interruptor: 

- Interruptor simples (1 módulo), 1 Oa/250v, incluindo suporte e placa; 
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— Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa; 

— Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa; 

Tomadas: 

- Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa; 

Luminárias: 

— Luminária tipo plafon circular, de sobrepor, com led de 18 w; 

— Luminária de led para iluminação da fachada, de 50 w 

16 COMBATE A INCÊNDIO 

• Extintor incêndio tipo pó químico 6kg e extintor incêndio co2 - 6k9 

De acordo com o respectivo projeto, que deverá ser aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros local, serão previstos (pelo menos) 2 extintores de pó químico de 6 KG e 6 

extintores de Gás Carbônico (CO2) de 6 KG, com suportes de fixação e placas de 

sinalização, e sua parte superior no máximo a 1,80m do piso. 

Classificação da classe de ocupação e classes de risco segundo a NBR 9077 

• Classe de Ocupação (Tabela 2): D-1-Serviços Profissionais, pessoais e técnicos 

(Fonte: NBR 9077/2001, Anexo, Tabela 1, p25). 

• Classificação das edificações quanto à altura (Tabela 3): Edificação Baixa 

1-15600m (Fonte: NBR 9077/2001, Anexo, Tabela 2, p.27) 

• Classificação das edificações quanto às suas dimensões em planta (Tabela 4): 

• Pequeno Pavimento As750,00m2(Fonte: NBR 9077/2001, Anexo, Tabela 3, p.28). 

• Classificação das edificações quanto às suas características construtivas (Tabela 

5): Z-Edificação em que a Propagação do Fogo é difícil-Prédio com estrutura 

resistente ao fogo-Prédio com laje, construído em alvenaria. 

As unidades extintoras serão distribuídas estrategicamente em diversas partes da 

edificação, de maneira a realizar proteção adequada, sendo que os mesmos serão 

instalados nas paredes, pilares e suportes apropriados conforme apresentado em 

projeto. 

As paredes e pilares onde serão instalados os extintores de incêndio deverão ser 

devidamente identificadas com a implantação de placas de sinalização. 

Os extintores não podem ser instalados em escadas e devem permanecer 

desobstruídos e sinalizados. fr 
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Os extintores devem estar lacrados, com a pressão adequada e possuir selo de 

conformidade concedida por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de Certificação 

(lnmetro). 

Os extintores locados na área externa serão protegidos contra intempéries e 

danos físicos em potencial conforme a NBR 12693/2010. 

INSTALAÇÃO Dos EXTINTORES 

   

  

1 C rIl 

   

    

Sinalização de Extintores. 	 Sinalização complementar com efeito 

fotolumi nescente 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os 

estabelecimentos de ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos 

de Bombeiros do país. São exigidos os seguintes sistemas: 

Hidrantes: sistema de proteção compreendendo os reservatórios d'água, 

canalizações, bombas de incêndio e os equipamentos de hidrantes. 

Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e 

advertem os usuários da edificação. 

Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos de LED, 

com autonomia de 2 horas, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 

indicados no projeto 

Lembrete: Este projeto de incêndio deverá ser validado pelo corpo de bombeiros 

estadual. O Ente Federado deverá realizar as alterações necessárias até a aprovação. 

A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 
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- às disposições constantes no corpo de bombeiros estadual; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente 

Esta medida de segurança foi dimensionada, visando descrever e caracterizar 

as indicações e sinalizações de rotas de fuga, de forma a permitir o escoamento fácil de 

todos os ocupantes da edificação. Assim sendo, a sinalização e indicações tem o objetivo 

de garantir que a população da edificação possa abandoná-la em caso de incêndio, 

completamente protegida em sua integridade física, bem como permitir o fácil acesso de 

auxílio externo (bombeiros) para o combate ao fogo e a retirada da população. 

INSTALAÇÃO DA SINALIZAÇÃ. 

Indicação do sentido (esquerda ou direita) de uma saída de emergência, 

especialmente para ser fixado em colunas. Dimensões mínimas: L = 1,51-1. 

• Símbolo: retangular 

• Fundo: verde 

• Pictograma: fotoluminescente 

SAÍDA 
• Símbolo: retangular 

• Fundo: verde 

• Mensagem "SAÍDA" e ou 

• Pictograma e ou seta 

• Direcional: 

• Fotoluminescente, com 

• Altura de letra sempre 2!50 mm 
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Sinalização de saída perpendicular ao sentido da fuga, em dupla face. 

A fornecedora dos extintores obrigatoriamente deverá estar com o cadastro em 

dia junto ao o Corpo de Bombeiros local ou da cidade mais próxima da edificação. 

A Empreiteira submeterá, oportunamente, às entidades com jurisdição sobre o 

assunto, o projeto de instalação contra prevenção e combate a incêndio, ajustando 

quaisquer exigências ou alterações impostas pelas autoridades locais, dando sempre 

prévio conhecimento ao Contratante. Caso sejam necessárias algumas readequações 

no projeto, o ônus destas correrá por conta da Empreiteira, até aprovação e liberação 

final de vistoria. 

17 ACESSIBILIDADE 

Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha 

O piso para deficiente visual (25x25) cm, também conhecido como piso tátil, deve 

seguir corretamente à norma ABNT-9050, para uma orientação eficiente, respeitando os 

padrões de medidas, textura adequada para cada situação, além de dever possuir cores 

contrastantes para o caso de pessoas com baixa visão. Formado por relevos em forma 

de risco vertical, esse tipo de piso para deficiente visual, ajuda na orientação a respeito 

do sentido pelo qual ele deva seguir dentro de determinado local, como filas, por 

exemplo. Sua instalação deve sempre seguir o padrão de linhas verticais. 
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Piso Tátil Direcional Piso Tátil Alerta 

Barra de apoio em aço polido fixado na parede 

As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e 

autonomia das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários devem resistir a um 

esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar deformações 

permanentes ou Fissuras, ter empunhadura conforme Seção 4 e estar firmemente 

fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, 

entre outros), até a face interna da barra. Suas extremidades devem estar fixadas nas 

paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. 

Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a 

área de empunhadura, garantindo a continuidade de deslocamento das mãos. O 

comprimento e a altura de fixação são determinados em função de sua utilização, 

conforme exemplos apresentados. 

Quando executadas em material metálico, as barras de apoio e seus elementos 

de fixação e instalação devem ser confeccionadas em material resistente à corrosão, 

conforme ABNT BR 10283, e determinação da aderência do acabamento conforme 

ABNT NBR 11003. 

As dimensões mínimas das barras devem respeitar as aplicações definidas nesta 

Norma com seção transversal entre 30 mm e 45 mm, conforme Figura. 

O comprimento e o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às quais 

estão associados. 

As barras podem ser fixas (nos formatos reta, em "U", em "L") ou articuladas. 

As barras em "L" podem ser em uma única peça ou composta a partir do 

posicionamento de duas barras retas, desde que atendam ao dimensionamento mínimo/ 

dos trechos verticais e horizontais, conforme Figuras. 	 LY ft 
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Medidas mínimas de um sanitário acessível 

Dimensões em maIzos 

a) Vista lateral d,re.ta 	 b) VIsta frontal 	 e) Vista lateral esquerda 

18 DIVERSOS 

18.1 Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 501 cada, com 

tampa vai e vem 

Deverão ser instaladas em áreas tocadas no projeto em planta conjuntos de 

lixeiras em fibra de vidro, de 50 litros, com tampas vai e vem. Deverá ser fixada com 

estrutura metálica com diâmetro mínimo de 2" e comprimento conforme projeto em 

anexo. Este deverá ser fixado no solo com profundidade mínima de 35cm e deverá ser 

instalado antes da pavimentação definitiva da praça. 
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• 
papel 

•
plástico 

• 

vidro 

metal • 
18.2 Gradil barra aço quadrada 19,05mmx3,17m fixado em alvenarias, fachada 

18.3 Letreiro Para Identificação Em Chapa Galvanizado 

OP 

	

	 O letreiro deverá ser estruturado em METALON galvanizado #18, revestido em 

chapa de alumínio composto (ACM). A Contratada ficará responsável também pelo 

suporte para fixação, sobre base existente (fornecido pela Contratante). 

As chapas de ACM deverão receber pintura automotiva com cores conforme 

projeto. 6) 

A Contratada vai se responsabilizar pelo serviço de transporte, entrega e 

montagem do letreiro no Município de Barra do Corda - MA. 

A Contratada deverá manter o local limpo e organizado. Antes do Recebimento 

Definitivo, a Contratante, através da Fiscalização, realizará a vistoria no local da obra, 

afim de verificar se os materiais estão de acordo com as especificações. 
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BARRA DO CORDA 

A Contratada deverá fornecer garantia da estrutura, montagem, ACM, pintura 

por um período mínimo de 12 meses. 

18.4 Placa pvc adesiva fotoluminescente 15x20cm com Brailie, para identificação 

dos ambientes 

A placa será confeccionada em chapas de PVC, com letras, Brailie e símbolos em alto 

relevo. Para sinalização visual e tátil diversas como portas, salas, ambientes. 

18.5 Placa de inauguração em alumínio e em Braille com 0.50 x 0.70m 

Imagem meramente ilustrativa 

19 SERVIÇOS FINAIS 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar 
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perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções 

no sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessórios 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material 

cerâmico deverá ser feita com água, sabão e ácido muriático ou com emprego de outros 

materiais adequados a cada caso. 

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados 

serão limpos com removedor adequado. 

A limpeza de manchas e respingos de tinta nos vidros deverá ser feita com 

removedor adequado e esponja de aço fina, sem causar danos à esquadria. 
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VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de verificação da qualificação técnica-profissional e operacional, a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior 

que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, todavia, 

tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. 1, § 10  da Lei n° 8.666/93. 

Conforme Jurisprudência do Tribunal e art. 30, § 1°, inciso 1, da Lei de Licitações (TCU 

- Plenário - TC 019.357/20123), é aceitável admitir como como exigência a comprovação de 

experiência anterior em elaboração de projetos similares, por meio de atestados de capacidade 

técnica, limitados a 50% de cada item independente do projeto, desde que se restrinja o 

requerimento às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

O entendimento de parcelas de maior relevância refere-se à representatividade em 

termos financeiros daquele serviço no contexto do valor global do objeto. A faixa A da curva ABC 

serve como parâmetro para definição do valor significativo do orçamento. 

Portanto, conforme planilha da curva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as 

parcelas de maior relevância. 

Obra/Projeto: REFORMA DA UBS - NOSSA SENHORA DE APARECIDA, BAIRRO ARATICUM, 

NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

Item DESCRIÇÃO Unid. Quant. 

8.2 

10.3 

11.2 

6.2 

9.1 

10.2 

182 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS, H=1,5m 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. 

GRADIL BARRA ACO QUADRADA 19,05mmx3,17m FIXADO EM ALVENARIAS, FACHADA 

M
2 

M
2 

M2 

M2 

M
2 

M2 

M2 

645,65 

195,25 

645,65 

238,83 

135,00 

195,25 

16,20 

ft 
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11.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

m2  481,01 
DEMÃOS, ARFAS INTERNAS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

8.1 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM m2  645,65 

PREPARO EM BETONEIRA 4001. 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
7.1 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE m2  53,86 

VERTICAL. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 
6.1 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. m2  37,8,0 

AF_12/202 1 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

GOR C - VALHO NOLETO 
Engenheiro Civil 

CREAIMA: 111824020-0 

fio 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA UBS - NOSSA 

SENHORA DE APARECIDA 

OBJETIVO: RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS CONDIÇÕES EXISTENTES DA IJBS - 

NOSSA SENHORA DE APARECIDA, MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

if 
Barra do Corda - MA 

2023 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTOS tJBS 

teçça-feira, 15 de 	26123 
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BARRA DO CORDA 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

terça-feira, 15 de agosto de 2023 
530n17,808uS -45°15'37,008"W 

BARRA DO CORDA - UBS NOSSA SENHORA DE APARECIDA 

terça-feira, 15 de agosto de 2023 
-5°30'18,234'S -45°15'36,786'W 

BARRA DO CORDA - UBS NOSSA SENHORA DE APARECIDA 
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BARRA DO CORDA — UBS NOSSA SENHORA DE APARECIDA 
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BARRA DO CORDA RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez dOPV0. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 	 / 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ N. ° 09.200.150/0001-13, neste ato representada 
pela Secretária Interina Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF 
n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, N°93 - Canadá, Barra do Corda - MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N 
Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP —MA, residente 
e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), 
na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e 
Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), 
(Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na 
Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado 
abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da 
TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 conforme Processo Administrativo n° 2.361/2023, e o que mais 
consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, 
com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o Cidadania. 

Agora éa Vez do PovO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 16/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

• Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de 
Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do município de Barra do 
Corda - MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO IITNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ 	 ( 	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ V. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Pospeltoe Cidadania.  

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de •   
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 
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5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 

contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 

qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 16/2023. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 	 -i 
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6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE FONTE 

RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 FUNDO DE 
SÁUDE 

3.3.90.39 2078 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 SEC. DE 
SAUDE 

3.3.90.39 2025 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual devèrá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



PQCFUflA ~SPAL C 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Rospeitop Cldad.,nla. 

Agora éa Vez 4oPOVe. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 

cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 

o seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 
• n° 039.270.333-59, e Sr. Rubens Guimaraes Lemos CPF n° 604.852.153-73, designado pela 

contratante, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do 
controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 

• do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA. sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
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13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

• 13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 
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14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93), 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 

e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

• c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) . Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° 16/2023. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n°8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 50% (cinquenta por cento), previstos no parágrafo 1°, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO 11016/2023,  devidamente homologada, por 
despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
	

CÇQ 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 
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Barra do Corda - MA, 	dc 	de 2023. 

Contratado 

Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 
não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	  inscrito no CNPJ n° 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  
inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

( 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - PMBC/MA. 

Processo Administrativo N° 2.361/2023 - PMBC/MA 

inscrito no CNPJ 
no 	  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

o Local e data, 	de 	 de 	 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - PMBDC/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n2  8.666/93. Objeto: contratação de empresa especializada para 

a execução dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no bairro 

Araticum, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. Valor global R$ 457.486,00 (quatrocentos e cinquenta 

e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). Dotação Orçamentária: 10.301.1017.2078.0000/ 

10.301.1010.2025.0000. Projeto de atividade. 2078/2025. Elemento de Despesas 3.3.90.39. Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrerá dia 07 de novembro de 2023, ás 09h:O0min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 

anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda 

- MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MA, 19 de outubro de 2023. Publique-se. Mikaela 

Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - PMBC/MA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 

preço global, nos termos da Lei n2 8.666/93. Objeto: contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços de reforma da 

Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada no 

bairro Araticum, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. 

Valor global R$ 457.486,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais). Dotação Orçamentária: 

10.301.1017.2078.0000/ 10.301.1010.2025.0000. Projeto de 

atividade. 2078/2025. Elemento de Despesas 3.3.90.39. Recursos 

Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de novembro de 2023, ás 

09h:O0min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 

junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 

lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MA, 19 de outubro de 

2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

com critério de julgamento, menor preço global, nos 

termos da Lei n2 8.666/93. Objeto: contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços 

de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa 

Senhora Aparecida localizada no bairro Araticum, 

zona urbana do município de Barra do Corda - MA. 

Valor global R$ 457.486,00 (quatrocentos e cinquenta 

e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 

Dotação Orçamentária: 10.301.1017.2078.0000/ 

10.301.1010.2025.0000. Projeto de atividade. 

2078/2025. Elemento de Despesas 3.3.90.39. 

Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de 

novembro de 2023, ás 09h:O0min. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 

Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, 

no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda 

- MA, 19 de outubro de 2023. Publique-se. Mikaela 

Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 
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Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
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Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora 
Aparecida localizada no bairro Araticum, zona urbana do município 
de Barra do Corda - MA. Valor global R$ 457.486,00 (quatrocentos 
e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 
Dotação 	Orçamentária: 	10.301.1017.2078.0000/ 
10.301.1010.2025.0000. Projeto de atividade. 2078/2025. Elemento 
de Despesas 3.3.90.39. Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá 
dia 07 de novembro de 2023, ás 09h:00min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, 
Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h00min. Barra do Corda - MA, 19 de outubro de 2023. Publique-
se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

Autor: Gystaine Almeida 
Código de identificação: 1a497510e80e828a8b478eoff291 7ffa IdOdefb 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 17/2023 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto 
contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Nossa Manoel 
Inácio, bairro Vila Mariano, zona urbana do município de Barra do 
Corda - MA. Valor global R$ 517.149,00 (quinhentos e dezessete 
mil, cento e quarenta e nove reais). Dotação Orçamentária: 
10.301.1017.2078.0000 / 10.301.1010.2025.0000. Projeto de 
atividade. 2078/2025. Elemento de Despesas 3.3.90.39. Recursos 
Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de novembro de 2023, ás 
11 h:Oomin. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MA, 19 de outubro 
de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

Autor: Gys/aine Almeida 
Código de identificação: 2baOaOO5c65d6Ob6fca661 7bf88dacf4Sbb7lf8S 
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horas) às 18:00h (dezoito horas), onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. Podendo também ser visualizado e baixado na 

página www.compras.ma.gov.br  ou https://pm.ssp.ma.gov.br/. Escla-

recimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail: p4.30bpm@  
gmail.com, Buriticupu-MA, 17 de outubro de 2023. Wanderson Her-

cules Alves da Silva - CB PM Pregoeiro do 30° BPM. 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR -5 

25° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - 250  BPM/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023-CSLI250  BPM. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados no preparo, transporte e fornecimento de refeições 

prontas e acondicionadas, para o 25° Batalhão de Policia Militar, 
localizado Rua: Coronel Farias, 521, Centro, Cururupu - MA, CEP 
65268-000, e-mail: 25bpm.pmmagmaiI.com, a serem entregues na 

sede do referido 25° Batalhão de Policia Militar, para o Exercício 

de 2023. ORIENTAÇÕES: a sessão pública de realização do 

Pregão Presencial n° 001/2023, terá início às 08h00min do dia 01 

de novembro de 2023, na sala do P4 25°BPM!PMMA, devendo o 

licitante entregar o envelope n° 01 (Proposta de Preços) e o envelope 

n°02 (Habilitação), para o objeto definido no edital do referido Pregão 

Presencial e seus anexos, serem entregues na Comissão Setorial de 

Licitações do 25° Batalhão de Policia Militar, localizado Rua: Coronel 

Farias, 521, Centro, Cururupu - MA, CEP 65268-000, e-mail: 25bpm. 

pmina@gmail.com, na data e hora acima mencionados. Ainda, 

as empresas interessadas poderão solicitar o edital e seus anexos, 

através do e-mail: 25bpm.pmmagmail.com, bem como retirá-lo 

presencialmente na Comissão Setorial de Licitações do 25° BPM no 

endereço acima mencionado, ou também, através do sitio do órgão: 

http://www.compras.ma.gov.br/home/#.  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO 

MARANHÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: A Câmara Municipal de 

Porto Rico do Maranhão/MA, torna público o processo de Dispen-

sa de Licitação N° 03/2023. OBJETO: Contratação de serviços de 

gerenciamento de arquivos da Plataforma SINC-CONTRATA para 

atender demanda interna desta Casa Legislativa. RATIFICAÇÃO: 

Ratifica em 28 de agosto de 2023, em favor da senhora Maria Helena 

Andrade, , com valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 

nos termos do Decreto n° 9.412/2018, que alterou os limites do Art. 

23, inciso II, Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Assinatura do Contrato e Ordem de Serviços: Em 4 de 

setembro de 2023: Valdir de Jesus - Presidente - contratante Maria 

Helena Andrade - contratada. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: A Câmara Municipal de 

Porto Rico do Maranhão/MA, toma público o processo de Dispensa 

de Licitação N° 04/2023. OBJETO: Contratação de serviços de ge-

renciamento e manutenção do Portal da Transparência, para atender 

demanda interna desta Casa Legislativa. RATIFICAÇÃO: Ratifica 

em 5 de setembro de 2023, em favor da empresa J. W. CARNEIRO 

LOPES-ME, com valor global de R$ 16.500,00 ( dezesseis mil e 

quinhentos reais), nos termos do Decreto n°9.412/2018, que alterou 

os limites do Art. 23, inciso II, Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 

e suas alterações posteriores. Assinatura do Contrato e Ordem de 

Serviços: Em 20 de setembro de 2023: Valdir de Jesus — Presidente 
- contratante José Walber Carneiro Lopes - contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 16/2023 - 
PMBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços de reforma 
da Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida localizada 
no bairro Araticum, zona urbana do município de Barra do Cor-
da - MÁ. Valor global R$ 457.486,00 (quatrocentos e cinquenta 
e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). Dotação Orçamen-
tária: 10.301.1017.2078.0000/ 10.301.1010.2025.0000. Projeto de 
atividade. 2078/2025. Elemento de Despesas 3.3.90.39. Recursos 
Ordinários. A abertura ocorrerá dia 07 de novembro de 2023, ás 
09h:O0min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane-
xos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00min. Barra do Corda - MÁ, 19 de outubro de 
2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 17/2023 - 
PMIBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços de reforma da 

Unidade Básica de Saúde Nossa Manoel Inácio, bairro Vila Maria-
no, zona urbana do município de Barra do Corda - MA. Valor glo-

bal R$ 517.149,00 (quinhentos e dezessete mil, cento e quarenta 

e nove reais). Dotação Orçamentária: 10.301.1017.2078.0000 / 
10.301.1010.2025.0000. Projeto de atividade. 2078/2025. Elemen-

to de Despesas 3.3.90.39. Recursos Ordinários. A abertura ocor-
rerá dia 07 de novembro de 2023, ás llh:OOmin. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanen-

te de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra 

do Corda - MÁ, 19 de outubro de 2023. Publique-se. Mikaela Olivei-

ra Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA - MÁ COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-

TAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 

008/2023 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - 

MA ABERTURA: 08 de novembro de 2023 às 08:00 horas. ENDE-

REÇO: Av. Senador La Roeque s/n, Centro - Buritirana - MA. TIPO 

LICITAÇÃO: Menor Preço Global. OBTENÇÃO DO EDITAL: 0 


